
DECRETOS

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 3047, de 23/03/2017

Diário Oficial
ANO XVIII - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  4032 Ji-Paraná (RO), 12 de junho de 2023

SUMÁRIO
DECISÕES DO PREFEITO..............................................PÁG. 01
DECISÕES DO GABINETE.............................................PÁG. 07
DECRETOS........................................................................PÁG. 07
TERMO DE REINÍCIO....................................................PÁG. 23
HOMOLOGAÇÃO IPREJI...............................................PÁG. 24
PORTARIAS.......................................................................PÁG. 24
RESOLUÇÃO....................................................................PÁG. 27
EDITAL SEMAD..............................................................PÁG. 30

DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8904/2022 (Volume 1)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 006/PGM/PMJP/2023

Vieram os autos para análise e decisão acerca do pedido de prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato n. 006/PGM/PMJP/2023, celebrado com a empresa AN-
DERSON DA SILVA RAMOS COELHO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, 
CNPJ: 09.517.901/0001-20, cujo objeto consiste na prestação de serviços técnicos 
necessários para elaboração de Edital, indicação de exigências documentais e dispo-
nibilização de questionário base para proposta técnica, de modo que estes suportem 
o processo de escolha de entidade fechada multipatrocinada que será responsável 
pela administração/gestão do Regime de Previdência Complementar do Município 
de Ji-Paraná/RO.

Consta à fl.299 a manifestação conjunta da gestora e da fiscal do contrato, esclare-
cendo que para a conclusão da prestação dos serviços contratados, a empresa con-
tratada necessita da conclusão dos trabalhos da Comissão, no entanto, no decorrer 
dos trabalhos a Comissão alega que devido às complexidades e natureza técnica do 
serviço não conseguiram concluir no prazo, sendo necessário nova prorrogação.

Em análise quanto a possibilidade jurídica da prorrogação do prazo de vigência do 
contrato por mais 60 (sessenta) dias, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se 
através do Parecer Jurídico n. 428/PGM/PMJP/2023 (fls.301/303), oportunidade em 
que concluiu pela impossibilidade de prorrogação do prazo de vigência, expondo 
que não se trata de serviços a serem prestados de forma contínua.

Todavia, na mesma ocasião, a Procuradoria mencionou que considerando a in-
formação do gestor e fiscal do contrato que atribuem a mora na conclusão dos 
serviços objeto do contrato, por culpa da Administração (ausência de entrega de 
dados requeridos pela contratada), poderá a autoridade superior deliberar acerca 
da prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 006/PGM/PMJP/2023 até 
20/07/2023, à luz do interesse público, a fim de possibilitar a entrega dos serviços, 
os quais são indispensáveis à implantação do Regime de Previdência Complementar 
no Município.

Portanto, os presentes autos foram encaminhados à Secretaria Municipal de Ad-
ministração para conhecimento do teor do Parecer Jurídico supramencionado e 
demonstração do interesse público em se prorrogar a vigência contratual, bem como 
para atendimento da recomendação disposta à fl.303 quanto a regularidade fiscal da 
contratada, conforme se observa do Despacho de fl.304.

Em seguida, o Secretário de Administração manifestou-se através do Despacho de 
fl.305, informando que a manutenção da presente contratação é necessária pois 
os trabalhos são complexos e essa Administração carece de equipe técnica com 
expertise para elaboração do Edital.

Na mesma oportunidade, mencionou que a contratada dispõe de qualificação téc-
nica necessária, bem como que a contratação dos serviços não sofreu alteração 
de valor contratual e que não foi realizado o pagamento à empresa contratada. 

Mais adiante, salientou que a falta de contratação da Administradora de Regime 
de Previdência Complementar – RPC incide no registro de irregularidade no Cer-
tificado de Regularidade Previdenciária CRP. Ao final, manifestou-se favorável à 
concessão de dilação do prazo contratual por igual período.

Logo, diante das informações acostadas aos autos, temos que a execução do objeto 
da presente contratação é necessária, eis que a partir dela é que será realizado o 
procedimento de escolha de entidade fechada multipatrocinada responsável pela 
administração e gestão do Regime de Previdência Complementar – RPC, do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Além disso, como já discorrido, a Procuradoria mencionou à fl.303 a possibilidade 
da manutenção da vigência do contrato até 20/07/2023, à luz do interesse público, a 
fim de possibilitar a entrega dos serviços, os quais são indispensáveis à implantação 
do Regime de Previdência Complementar no Município, de modo que mostra-se 
razoável, de forma excepcional e em atendimento ao interesse público, que nesta 
oportunidade seja autorizada a prorrogação do prazo de vigência contratual.

Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios e 
jurídicos fundamentos, razão pela qual DECIDO AUTORIZAR, a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n. 006/PGM/PMJP/2023 por mais 60 (sessenta) 
dias, ou seja, até 20/07/2023.

Na oportunidade, e considerando que restou demonstrado à fl.299 que a Comissão 
Especial tardou em concluir os trabalhos que fornecem subsídio para que a empresa 
efetue a elaboração do Edital, DETERMINO à SEMAD que adote em caráter de 
urgência as providências necessárias, diligenciando junto à Comissão Especial 
para que esta realize os trabalhos de sua competência em tempo hábil, a fim de 
viabilizar a execução do objeto do contrato pela contratada.

À PGM para verificação quanto ao atendimento satisfatório das recomendações 
elencadas no supramencionado Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração 
do competente Termo.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 8546/2021 (Volumes 8 e 9)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Aditivo de valor aos Contratos n. 046, 043 e 047/PGM/PMJP/2022

Vieram os autos para deliberação quanto aos pedidos de aditivo de valor aos 
Contratos n. 046, 043 e 047/PGM/PMJP/2022, celebrado com as empresas CAM-
PEÃO CONSTRUTORA EIRELI - EPP, WM CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI, FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA e AMAZONFER 
ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA, respectivamente, tendo como objeto a locação 
de equipamentos e veículos pesados (horas-máquina) para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento dos pedidos de aditivo 
de valor, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer n. 
436/PGM/PMJP/2023 (fls.2717/2725), concluindo favoravelmente.
Na oportunidade, mais especificamente à fl.2724, a Procuradoria menciona que 
os Contratos n. 046, 043 e 047/PGM/PMJP/2022 tiveram seus prazos de vigência 
prorrogados por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 23/05/2024, reportando-se ao 
Parecer Jurídico favorável proferido à época (fls.2589/2591verso) e à autorização 
do Chefe do Executivo (fls.2596/2596verso). No entanto, ainda não foram confec-
cionados os termos de alteração contratual referente à prorrogação dos prazos de 
vigência, recomendando, portanto, que sejam elaborados os competentes termos.

Ante o exposto, acolho o Parecer supramencionado pelos seus próprios e jurídicos 
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fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO:
com relação ao Contrato n. 046/PGM/PMJP/2022, a concessão de aditivo de valor 
no percentual de 25%, correspondente a R$ 413.523,75 (quatrocentos e treze mil, 
quinhentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos), conforme manifestação 
do Secretário à fl.2641;
com relação ao Contrato n. 043/PGM/PMJP/2022, a concessão de aditivo de 
valor no percentual de 25%, correspondente a R$733.301,25 (setecentos e trinta e 
três mil, trezentos e um reais e vinte e cinco centavos), conforme manifestação do 
Secretário à fl.2661;
com relação ao Contrato n. 047/PGM/PMJP/2022, a concessão de aditivo de 
valor no percentual de 25%, correspondente a R$ 115.293,75 (cento e quinze mil, 
duzentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos), conforme manifestação 
do Secretário à fl.2683.

Na oportunidade, DETERMINO à SEMOSP que se atente às recomendações feitas 
pela Procuradoria na manifestação jurídica supramencionada, especificamente à 
fl.2725, e atualize os autos com as certidões comprobatórias de regularidade fiscal 
das contratadas.

Após, à PGM para verificação quanto ao atendimento satisfatório das recomendações 
elencadas no supramencionado Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração 
dos competentes Termos.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 22 de maio de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2668/2022 (Volumes 1 a 4)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Prorrogação dos prazos de vigência e execução do Contrato n. 074/PGM/
PMJP/2022

Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de prorrogação dos pra-
zos de vigência e execução ao Contrato n. 074/PGM/PMJP/2022, celebrado com 
a empresa JOGO BRUTO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EM ALVENARIA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, tendo como objeto a execução de obra de 
sistema de efluentes para a Estação de Tratamento de Efluente (ETE) do Residencial 
Morar Melhor II, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais.

A Gerência-Geral de Contratos da Secretaria Municipal de Planejamento, manifes-
tou-se através do Despacho n. 386/GESCON/SEMPLAN/2023 (fls.1123/1124verso), 
discorrendo sobre a execução do contrato e solicitando a prorrogação do prazo 
de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 14/06/2023, ou seja, até 
12/10/2023. Na mesma oportunidade, solicitou a prorrogação do prazo de execução 
por mais 60 (sessenta) dias, a contar do reinício da obra, expondo as razões para tanto. 
Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento dos pedidos, a Procura-
doria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer n. 448/PGM/PMJP/2023 
(fls.1129/1133), concluindo favoravelmente. 

Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios e 

jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO, 
com relação ao Contrato n. 074/PGM/PMJP/2022:
I   –  a prorrogação do prazo de vigência até 12/10/2023, conforme orientação 
da Procuradoria à fl.1133;
II – a prorrogação do prazo de execução da obra por mais 60 (sessenta) dias, 
contados depois do esgotamento do prazo anteriormente pactuado e depois de 
reiniciada a obra, conforme orientação da Procuradoria à fl.1133.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 31 de maio de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7315/2022 (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes 
ASSUNTO: Retificação da Homologação de Tomada de Preços n. 049/2022/PM-
JP-RO

RETIFICAÇÃO

Vieram os autos para análise e deliberação quanto à solicitação feita às fls.565/566 
pela Gerência-Geral de Convênios da Secretaria Municipal de Planejamento, com 
base na manifestação do Departamento do Programa Calha Norte à fl.543, no sentido 
de que as pendências referentes ao procedimento licitatório sejam sanadas, a fim 
de que, o aceite licitatório, sob o viés da Engenharia, seja apreciado, ressaltando 
que a Planilha Orçamentária Licitada, o Cronograma Licitado, o Termo de Ho-
mologação e Adjudicação e o preenchimento da VRPL devem contar exatamente 
o mesmo valor (fl.566).

Na oportunidade, a GESCONV esclareceu que devido ao arredondamento de valores 
efetuado pela CPL, consequentemente a homologação e adjudicação e o Contrato 
n. 043/PGM/PMJP/2023, foram emitidos com valores divergentes ao solicitado, 
devendo ser ajustado para que o PCN aprecie o procedimento licitatório.

A fim de corrigir o valor, a Comissão Permanente de Licitação juntou à fl.596 o 
Adendo Modificador de Ata de Sessão Pública da Tomada de Preços n. 049/2022/
PMJP-RO, no qual consta a correção do valor de R$ 511.299,00 para R$ 511.298,77.
Posteriormente, os autos foram submetidos à análise jurídica da Procuradoria-Geral 
do Município, que manifestou-se através do Despacho n. 520/PGM/PMJP/2023 
(fls.601/602), concluindo favoravelmente quanto a retificação do valor conforme 
as informações contidas o Adendo Modificador de fl.596. Ante o exposto, consi-
derando o lapso redacional cometido pela SUPECOL na Ata de Sessão Pública 
da Tomada de Preços n. 049/2022/PMJP-RO (fls.468/469), que refletiu em erro 
na Decisão do Chefe do Poder Executivo exarada à fl.480 do presente processo 
administrativo, publicada em 17/02/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município 
n. 3958 – pág.4 (fl.603), DECIDO RETIFICAR O REFERIDO DOCUMENTO 
da seguinte forma:

ONDE SE LÊ: “no valor de R$ 511.299,00 (quinhentos e onze mil, duzentos e 
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noventa e nove reais).”

LEIA-SE: “no valor de R$ 511.298,77 (quinhentos e onze mil, duzentos e noventa 
e oito reais e setenta e sete centavos).”

À SUPECOL para adoção das medidas que o caso requer. 

Após, à SEMES para atendimento das recomendações expostas pela Procuradoria 
à fl.602, a saber, para apresentação de certidões de regularidade fiscal e trabalhista 
atualizadas, bem como para indicação de gestor e fiscal do contrato.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 31 de maio de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4459/2021 (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 022/PGM/PMJP/2022

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 022/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa OI S/A – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, tendo como objeto a prestação de serviços contínuos 
de telefonia fixa, a fim de atender às necessidades das Unidades Administrativas do 
Poder Executivo do Município de Ji-Paraná.

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer nº 447/PGM/PMJP/2023 
(fls.555/564), ocasião em que concluiu favoravelmente. Na mesma oportunidade, a 
Procuradoria elencou algumas recomendações.

Ante o exposto, acolho a manifestação jurídica supramencionada, razão pela qual 
DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato nº 022/PGM/PMJP/2022, a pror-
rogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01/07/2023 
até 01/07/2024.

À PGM para verificação quanto ao atendimento satisfatório das recomendações 
elencadas no supramencionado Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração 
do competente Termo.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 31 de maio de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1015/2018 (Volumes 5 e 6)

INTERESSADO: Procuradoria-Geral do Município
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste ao Contrato nº 066/PGM/
PMJP/2018

Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de prorrogação do prazo 
de vigência e reajuste por índice oficial ao Contrato nº 066/PGM/PMJP/2018, cele-
brado com URUPÁ DISTRIBUIDORA LTDA – ME, tendo como objeto a locação 
de imóvel para o funcionamento da Sede da Procuradoria-Geral do Município e da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Ji-Paraná.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria manifestou-se 
através do Parecer nº 468/PGM/PMJP/2023 (fls.1921/1929), ocasião em que opinou 
favoravelmente.
Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos seus próprios e 
jurídicos fundamentos, razão pela qual AUTORIZO, com relação ao Contrato nº 
066/PGM/PMJP/2018:
I   –  a prorrogação do prazo de vigência por 06 (seis) meses, ou seja, de 01/06/2023 
a 01/12/2023;
II – a concessão de reajuste pelo índice oficial IGP-M, de modo que o valor mensal 
passará a ser de R$ 15.413.47 (quinze mil, quatrocentos e treze reais e quarenta 
e sete centavos), conforme cálculo demonstrado à fl.1896.

Após, à PGM para elaboração do competente Termo. 

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 31 de maio de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-911/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Locação de Imóvel para funcionamento do 2º Conselho Tutelar

Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de prorrogação do prazo 
de vigência e reajuste por índice oficial ao Contrato nº 056/PGM/PMJP/2022, cele-
brado com a empresa G G M DE SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
tendo como objeto a locação de imóvel para funcionamento do 2º Conselho Tutelar.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria manifestou-se 
através do Parecer nº 405/PGM/PMJP/2023 (fls.122/130), ocasião em que opinou 
favoravelmente, desde que atendidas algumas recomendações. 

Após a juntada dos documentos de fls.131/143, os autos foram submetidos à nova 
análise da Procuradoria, que por sua vez manifestou-se através do Despacho nº 530/
PGM/PMJP/2023 (fls.144/148), concluindo favoravelmente.

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos seus próprios e 
jurídicos fundamentos, razão pela qual AUTORIZO, com relação ao Contrato nº 
056/PGM/PMJP/2022:
I   –   a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 
18/05/2023, excepcionalmente, ou seja, até 18/05/2024, conforme orientação da 
Procuradoria à fl.147;
II  –  a concessão de reajuste pelo índice oficial IGP-M, de modo que o valor 
mensal passará a ser de R$ 2.480,39 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta 
e nove centavos), conforme cálculo demonstrado à fl.134.

Após, à PGM para elaboração do competente Termo. 

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 31 de maio de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11425/2018 (Volumes 7 e 9)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 057/PGM/PMJP/2020

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 057/PGM/PMJP/2020, celebrado com a empresa PÚBLICA 
SERVIÇOS LTDA, tendo como objeto a locação de software de gestão adminis-
trativa e financeira, na modalidade de licença de uso, serviços de suporte técnico 
especializado, manutenção do ambiente de produção, instalação e configuração de 
toda a solução ofertada nos servidores disponibilizados pela Prefeitura Municipal, 
com adequação do produto de acordo com as necessidades de identidade visual da 
Secretaria Municipal de Fazenda.

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer nº 337/PGM/PMJP/2023 
(fls.2917/2922), ocasião em que recomendou a adoção de algumas providências. 

Após a juntada dos documentos de fls.2923/3012, os autos foram submetidos à nova 
análise da Procuradoria, que por sua vez manifestou-se através do Despacho nº 517/
PGM/PMJP/2023 (fls.3013/3015).
Ante o exposto, acolho as manifestações jurídicas supramencionadas, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato nº 057/PGM/PMJP/2020, 
a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, pelo 
período de 01/06/2023 até 01/06/2024.
À PGM para a elaboração do competente Termo, inserindo cláusula que possibi-
lite a extinção do presente contrato, sem ônus para o Município, em caso de nova 
contratação.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 31 de maio de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2813/2022 (Volumes 1 a 3)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando as informações constantes na Ata de Sessão Pública - Tomada de Preços 
n. 006/PMJP/RO/2023 (fls.931/931verso), que teve por objeto a contratação de 
empresa especializada para conclusão da construção de Unidade Básica de Saúde 
Green Park – Porte II, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e 
tudo o mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório relativo à Tomada de Preços n. 006/
PMJP/RO/2023, com base no artigo 43, VI, da Lei nº 8.666/93 e com fundamento 
na manifestação da Procuradoria Municipal através do Parecer Jurídico n. 465/
PGM/PMJP/2023 (fls.1035/1041), ocasião em que opinou favoravelmente quanto 
à homologação do procedimento, bem como nas manifestações do Departamento 
Técnico de Engenharia, que informou que os valores unitários são individualmente 
concordantes com os apresentados pela Administração no processo e com os preços 
praticados no mercado (fl.1030).

ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta classificada como a mais 
vantajosa para administração, apresentada pela empresa VALLEN PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 12.046.372/0001-38, no valor de R$ 311.721,84 
(trezentos e onze mil, setecentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos).

À PGM para verificação quanto ao atendimento satisfatório das recomendações 
elencadas no supramencionado Parecer e, estando em ordem, proceder a 
elaboração do competente Termo.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 02 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5-14844/2022 e 
5-9704/2020 e apensos 1-4013/2021 e 5-4017/2021 (Vol. I)

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Sindicância administrativa

Trata-se de Sindicância Administrativa Investigativa instaurada com a finalidade de 
apurar eventual responsabilidade nos processos administrativos para aquisição de 
serviço de empresa especializada na Coleta Convencional e Transporte de Resíduos 
Sólidos Urbanos (lixo) do Município de Ji-Paraná.

A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa informou que não ficou evi-
denciado informações que indicassem o agente ou agentes públicos que cometeram 
ilegalidades para deflagrar o competente Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
bem como não ficou constatado danos ao erário municipal, conforme trecho extraído 
do relatório final às fls. 48/53verso:
“Dessa forma, após a análise do vasto conjunto de documentos, comprovativos, tra-
zidos a conhecimento pelos processos administrativos, ora citados, que subsidiaram 
esse Relatório, entendemos que a ausência de informação ou informações subs-
tanciais, que indicassem o agente ou agentes públicos que cometeram ilegalidades 
que pudessem deflagrar o competente Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
corroborado com a não ocorrência de danos ao erário municipal, acreditamos que 
não há necessidade de prosseguirmos com essa apuração, sendo assim, aplicamos o 
art. 52 da Lei 9.784/1999 “O órgão competente poderá declarar extinto o processo 
quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil 
ou prejudicado por fato superveniente.” (BRASIL, 1999), legislação processual 
federal, por analogia, para extinguir os processos de sindicância administrativa nº 
5-9704/2020, nº 5-4017/2021 (apenso nº 1-4013/2021 e nº 5-14844/2022).”
Ante o exposto, acolho na íntegra a manifestação da Comissão Permanente de Sin-
dicância e DETERMINO a extinção dos presentes processos administrativos nº 
5-9704/2020, nº 5-4017/2021 (apenso nº 1-4013/2021 e nº 5-14844/2022).
                    
Ao SCI para proceder o arquivamento do feito.

Ji-Paraná, 02 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5-3097/2023 (Vol. I)

INTERESSADO: Corregedoria Geral do Município
ASSUNTO: Solicitação - Sindicância administrativa

Trata-se de Sindicância Administrativa Investigativa instaurada com a finalidade de 
apurar eventual responsabilidade na prestação de serviços pelo profissional médico, 
Sr. H.S.R.

A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa (CPSA) pugnou pelo arqui-
vamento do feito, conforme trecho extraído do Despacho de fls. 84/87.
  
“Diante dos fatos supra, entendemos que a sindicância administrativa perdeu seu 
objeto, nesse sentido, ante a ausência de legislação processual municipal, aplique-
mos a legislação federal, onde recomendamos, por analogia, a aplicação da Lei 
nº 9.784/1999 “O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando 
exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou pre-
judicado por fato superveniente.” (BRASIL, 1999), e na sequência, o Arquivamento 
do Processo de Sindicância Administrativa nº 5-3097/2023.”
                    
Ante o exposto, acolho na íntegra a manifestação da Comissão Permanente de 
Sindicância e DETERMINO a extinção do presente processo administrativo.
                    
Ao SCI para proceder o arquivamento do feito.                      

                                                              
Ji-Paraná, 02 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5-8267/2022 (Vol.I)

INTERESSADO: Juliana Dayara Costa
ASSUNTO: Remissão de tributo           

Versam os presentes autos sobre solicitação realizada pela Sra. Juliana Dayara Costa, 
requerendo isenção do pagamento do imposto predial e territorial urbano – IPTU, 
desde o exercício de 2017 (fls. 03/04). 

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município proferiu o Parecer Jurídico 
n. 410/PGM/2023 às fls. 63/66, discorrendo pela possibilidade jurídica na concessão 
de remissão dos créditos tributários de IPTU presentes no cadastro imobiliário n. 
7009. 
Considerando que a solicitação da Requerente fora formalizada em 11/07/2022 
(fls. 03/04), requerendo a remissão dos créditos tributários de IPTU, referente aos 
exercícios de 2017 a 2022.
Considerando que o parecer supramencionado informa somente a possibilidade da 
remissão dos créditos tributários de IPTU referente ao cadastro imobiliário n. 7009, 
não adentrando ao mérito quanto a possibilidade de realizar a respectiva remissão 
de forma retroativa, ou seja, desde o exercício de 2017. 

Acolho parcialmente o requerimento formalizado pela Sra. Juliana Dayara Costa 
às fls. 03/04, a fim de CONCEDER a remissão do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, presente no cadastro imobiliário n. 7009, referente ao exercício 
de 2022.

À Gerência Geral de Arrecadação para ciência e providências cabíveis quanto a 
presente decisão.

Após, remetam-se os autos a PGM a fim de apresentar nova análise discorrendo 
todos os questionamentos do Despacho de fl. 40 e Despacho n. 357/PGM/2023 à 41.
   

Ji-Paraná, 02 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3438/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Trata-se de procedimento de Reconhecimento de Dívida em favor da empresa 
GRÁFICA EPA EIRELI, inscrita no CNPJ: 13.299.917/0001-80, em decorrência da 
aquisição de conjuntos de uniformes tipo esportivos e medalhas para os jogos das 
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Olimpíadas das Etnias Indígenas, que ocorreu nos dias 20 a 23 de abril de 2023, no 
município de Ji-Paraná/RO.

Em sede de análise jurídica quanto a possibilidade do pagamento da despesa, a 
Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer n. 439/PGM/
PMJP/2023 (id 136505), ocasião em que concluiu favoravelmente.

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão pela qual RATI-
FICO em todos os seus termos o Reconhecimento de Dívida juntado no id 119112 e 
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa GRÁFICA EPA EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF n° 13.299.917/0001-80, no valor de R$ 27.046,00 (vinte e 
sete mil e quarenta e seis reais), conforme consta na Nota Fiscal nº 000.000.315, 
série 001 (id 113217).

Na oportunidade, DETERMINO à COGER que proceda análise quanto a neces-
sidade de instauração de procedimento apuratório de eventuais responsabilida-
des dos agentes públicos que deram causa à despesa sem cobertura contratual.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3398/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Trata-se de procedimento de Reconhecimento de Dívida em favor da empresa 
BRIGADA.COM AGÊNCIA E ASSESSORIA DE COMBATE E PREVENÇÃO 
A INCÊNDIO EM EDIFICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 27.733.183/0001-00, 
em decorrência da prestação dos serviços de bombeiro civil, segurança desarmada e 
uma ambulância com motorista para os jogos das Olimpíadas das Etnias Indígenas, 
que ocorreu nos dias 20 a 23 de abril de 2023, no município de Ji-Paraná/RO.
Em sede de análise jurídica quanto a possibilidade do pagamento da despesa, a 
Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer n. 440/PGM/
PMJP/2023 (id 136628), ocasião em que concluiu favoravelmente.
Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão pela qual RATI-
FICO em todos os seus termos o Reconhecimento de Dívida juntado no id 118469 
e AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa BRIGADA.COM 
AGÊNCIA E ASSESSORIA DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO 
EM EDIFICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 27.733.183/0001-00, no 
valor de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais), conforme consta na Nota 
Fiscal nº 63 (id 113310 e 113314).
Na oportunidade, DETERMINO à COGER que proceda análise quanto a necessi-
dade de instauração de procedimento apuratório de eventuais responsabilidades dos 
agentes públicos que deram causa à despesa sem cobertura contratual.
Cumpra-se.Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4977/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Aquisição de equipamento de baterias, estação de carregamento 
(HUB) e hélice para drones DJII para serem utilizados nos voos do veículo aéreo 
não tripulado (drone)

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhor Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Planejamento, que no 
momento pleiteia autorização para instauração de procedimento visando aquisição 
de equipamento de baterias, estação de carregamento (HUB) e hélice para drones 
DJII, para serem utilizados nos voos do veículo aéreo não tripulado (drone), como 
detalhado no Termo de Referência e anexo (id 78474) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 01137/23 (id 83060).

A Controladoria-Geral de Preços manifestou-se por meio do Despacho nº 0265/

SUPECOL/CGP/2023 (id 117343), a fim de demonstrar que a média de preço de 
mercado para a aquisição pretendida consiste no valor de R$ 10.333,00 (dez mil e 
trezentos e trinta e três reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no id 117574, ocasião em 
que definiu o enquadramento do procedimento de Dispensa de Licitação com base 
no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto Municipal n. 
11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início do procedimento.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5267/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Registro de preços para futura e eventual contratação de laboratório de 
análise de solo completa

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhor Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, 
que no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório 
visando o registro de preços para futura e eventual contratação de laboratório de análise 
de solo completa, conforme detalhado no Termo de Referência (ID 108376) e na 
Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 01141/23 (ID 85572).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 291/SUPECOL/
CGP/2023 (ID 133696), demonstrou que o valor estimado para a contratação 
pretendida consiste no importe de R$ 41.820,00 (quarenta e um mil e oitocentos e 
vinte reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL procedeu o enquadramento do procedimento 
licitatório para Registro de Preços na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
conforme consta no Despacho de ID 143071.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo no Decreto Mu-
nicipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a instauração do procedimento 
para início da licitação.
  

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-6586/2023

INTERESSADO: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná
ASSUNTO: Repasse financeiro através de Emenda Parlamentar
 
Vieram os autos para decisão a respeito de solicitação formulada pela Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná - APAE, pleiteando repasse finan-
ceiro, através de emenda parlamentar id 124766, para custeio de folha salarial para 
a realização do “Projeto Fortalecer Vínculos para Superar Desafios, garantindo 
a dignidade humana – Centro Dia”, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
conforme Plano de Trabalho de id 125564.

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município manifestou-se por meio do Parecer Jurídico n. 454/PGM/
PMJP/2023 de id 134734, opinando pela possibilidade jurídica na formalização do 
Termo de Fomento, desde que realizada as recomendações elencadas no respectivo 
parecer.

A Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família, por sua vez, juntou 
documentação de id 142376, 142385, 147848 e 148347. 

É o relato do essencial. Decido.

Ante o exposto, acolho as manifestações da Procuradoria pelos seus próprios e 
jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de decidir, e deste modo AUTO-
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RIZO a formalização do Termo de Fomento, entre o Município de Ji-Paraná e a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná - APAE, visando o 
repasse de recursos financeiros no importe total de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

À PGM para a elaboração do competente Termo.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4223/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento 
ASSUNTO: Contratação de serviço

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal de Plane-
jamento, tendo como objeto a instauração de procedimento licitatório visando a 
eventual e futura contratação de seguro veicular, conforme informações constantes 
no Termo de Referência e anexo (id 107365), e na Solicitação de Materiais/Serviços 
– Requisição nº 01143/23 (id 86929).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 0273/SUPECOL/
CGP/2023 (id 122241), demonstrou que o valor estimado para a contratação preten-
dida consiste no importe de R$ 6.713,89 (seis mil, setecentos e treze reais e oitenta 
e nove centavos).
Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no id 128759, definindo o en-
quadramento do procedimento licitatório na modalidade Pregão na forma Eletrônica.
Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo no Decreto Mu-
nicipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o início da licitação.
  
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAU FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4730/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada 

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, tendo como objeto a instauração de procedimento licitatório 
visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 
de veículos utilitários tipo caminhonete com assistência total, conforme informações 
constantes no Termo de Referência e anexo (ID 73489) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição n. 01071/23 (ID 74201).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho n. 0296/SUPECOL/
CGP/2023 (ID 136642), demonstrou que o valor estimado para a contratação pre-
tendida consiste no importe de R$ 1.393.333,30 (um milhão, trezentos e noventa e 
três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta centavos).

Posteriormente, a SUPECOL verificou a existência de algumas inconsistências e 
encaminhou os autos à SEMOSP para regularização, conforme relatado no Despacho 
de ID 140552.

Em seguida, foram juntados o Estudo Técnico Preliminar (ID 142367), Justificativa 
(ID 142912), Despacho da SEMOSP (ID 143016) e demonstração de existência de 
recursos (Ids 145617, 146271 e 146331). 

Por fim, a SUPECOL manifestou-se no sentido de que foram realizadas as devi-
das adequações (ID 146639) e remeteu os autos a este Gabinete para emissão de 
autorização pelo Chefe do Executivo (ID 146658), mencionando que já houve o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma Ele-
trônica no ID 122987.

Ante o exposto, embasado na documentação acostada aos autos, e com supedâneo no 
Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o início da licitação.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-7199/2023

INTERESSADO: Ney Campos Goes Junior
ASSUNTO: Suprimento de Fundos 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,
 
Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de suprimento de fun-
dos no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em favor do Chefe de Gabinete do 
Prefeito, Sr. Ney Campos Goes Junior, conforme descrito no Termo de Referência 
de id 143821.
Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar emba-
sadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.
Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, e mediante dele-
gação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, AUTORIZO 
a despesa para concessão de suprimento de fundos na forma da Lei.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11057/2022 (Volumes 1 a 4)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção civil

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando as informações constantes na Ata de Sessão Pública - Tomada de Preços n. 
007/PMJP/RO/2023 (fls.1105/1107), que teve por objeto a contratação de empresa 
especializada em construção civil para execução de ampliação da Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde – SAE/DST no Município de Ji-Paraná, com fornecimento 
de mão de obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer bom e necessário 
para a execução dos serviços, RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório relativo à Tomada de Preços n. 007/
PMJP/RO/2023, com base no artigo 43, VI, da Lei nº 8.666/93 e com fundamento 
na manifestação da Procuradoria Municipal através do Parecer Jurídico n. 286/
PGM/PMJP/2023 (fls.1112/1119), ocasião em que opinou favoravelmente quanto 
à homologação do procedimento, bem como nas manifestações do Departamento 
Técnico de Engenharia, que informou que os valores unitários são individualmente 
concordantes com os apresentados pela Administração no processo e com os preços 
praticados no mercado (fl.1109).

ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta classificada como a mais 
vantajosa para administração, apresentada pela empresa MJR ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 30.662.520/0001-20, no valor de R$ 444.713,43 
(quatrocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e treze reais e quarenta e três 
centavos).

À PGM para verificação quanto ao atendimento satisfatório das recomendações 
elencadas no supramencionado Parecer e, estando em ordem, proceder a 
elaboração do competente Termo.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 07 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6735/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
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ASSUNTO: Liberação de Adesão a Ata de Registros de Preços

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Administração, 
visando a aquisição de materiais básicos, elétricos, hidráulicos, de pintura e de aca-
bamento, mediante adesão a Ata de Registro de Preços n. 041/SRP/SUPECOL/2021, 
do Pregão Eletrônico n. 026/2022, Processo Administrativo n. 1-13657/2021 – SE-
MOSP, conforme especificado no Memorando n. 564/SEMAD/2023 (ID 128246) 
e no Termo de Referência (ID 128282).

Instada a se manifestar, a Superintendência de Compras e Licitações juntou aos autos 
o Parecer de Liberação de Adesão n. 856/CARP/SUPECOL/2023 (ID 114306) e 
seus anexos I (ID 130828) e II (ID 130829), concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que consta nos autos, AUTORIZO, na forma da Lei, 
a Liberação de Adesão a Ata de Registro de Preços n. 041/SRP/SUPECOL/2021, 
com base no Parecer supramencionado.

À SEMFAZ para emissão de empenho em favor das empresas abaixo discriminadas:
COMÉRCIO DE TINTAS RIO MACHADO LTDA, CNPJ: 11.055.272/0001-05, 
no valor total de R$ 3.975,84 (três mil, novecentos e setenta e cinco reais e oitenta 
e quatro centavos), conforme descrição contida no anexo I (ID 130828);
HILGERT & CIA LTDA, CNPJ: 22.881.858/0001-45, no valor total de R$ 696,09 
(seiscentos e noventa e seis reais e nove centavos), conforme descrição contida no 
anexo II (ID 130829).

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6339/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada 

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhor Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que no momento 
pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório visando o registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o forne-
cimento de laudos por tele laudo para o Centro de Diagnóstico por Imagem – CDI, 
24 horas por dia, todos os dias do ano, com realização de laudos para radiografia, 
tomografia computadorizada, ressonância magnética e mamografia, conforme deta-
lhado no Termo de Referência (ID 121283) e na Solicitação de Materiais/Serviços 
– Requisição n. 01279/23 (ID 122951).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho n. 0284/SUPECOL/
CGP/2023 (ID 128423), demonstrou que o valor médio estimado para a contrata-
ção pretendida consiste no importe de R$ 1.850.580,00 (um milhão, oitocentos e 
cinquenta mil, quinhentos e oitenta reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no ID 148290, definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório para Registro de Preços na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica. Em seguida, foi proferida a autorização do Chefe do 
Executivo para início da licitação (ID 154638).
No entanto, conforme se infere do ID 157514, foi solicitada a retificação do en-
quadramento, eis que não se trata de procedimento licitatório visando registro de 
preços, razão pela qual os autos seguiram ao Superintendente para que procedesse 
a devida adequação.
Logo, juntou-se aos autos o Despacho de ID 157543 contendo novo enquadramen-
to. Na mesma ocasião os autos retornaram a este Gabinete para emissão de nova 
autorização.
Portanto, embasado na documentação acostada aos autos, e com supedâneo no De-
creto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o início do procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.
Fica revogada a autorização constante no ID 154638.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3169/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 058/PGM/PMJP/2022

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 058/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa CENTRAL DE 
LAUDOS E SERVIÇOS LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços de lo-
cação de equipamentos médico hospitalares (aparelhos de diagnóstico por imagem), 
a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer nº 486/PGM/PMJP/2023 
(ID 153829), ocasião em que concluiu favoravelmente.

Ante o exposto, acolho a manifestação jurídica supramencionada, razão pela qual 
DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato nº 058/PGM/PMJP/2022, a 
prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 09/06/2023 
até 09/06/2024.

À PGM para verificação quanto ao atendimento satisfatório das recomendações 
elencadas no supramencionado Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração 
do competente Termo.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECISÕES DO GABINETE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-4540/2023

INTERESSADO: Edilson Alves Vieira
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,
 
Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de suprimento de fun-
dos no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em favor do Coordenador-Geral de 
Pavimentação, Terraplanagem e Obras de Artes, conforme descrito no Termo de 
Referência de id 124698.

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar emba-
sadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.

Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, e mediante dele-
gação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, AUTORIZO 
a despesa para concessão de suprimento de fundos na forma da Lei.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

DECRETOS
DECRETO N. 1174 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera, a pedido, Jairo Pereira de Souza, do cargo em comissão de Assessor de 
Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Jairo Pereira de Souza, do cargo em comissão 
de Assessor de Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 06 de junho de 2023.
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Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1175, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Vanderson Gonçalves Firmino, do cargo em comissão de Chefe da Seção 
de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 98/SEMAGRI/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Vanderson Gonçalves Firmino, do cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1176, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Elbson Paulo da Silva, do cargo em comissão de Assessor de Obras de Artes 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 280/SEMOSP/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Elbson Paulo da Silva, do cargo em comissão de Assessor 
de Obras de Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO Nº 1177, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Ligiany dos Santos Silva do cargo em comissão de Assessora de Pavi-
mentação com Bloquete, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 269/SEMOSP/23,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Ligiany dos Santos Silva do cargo em comissão de Asses-
sora de Pavimentação com Bloquete, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1178, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Paulo Alves da Silva Neves, do cargo em comissão de Supervisor de Má-
quinas Pesadas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 

de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 588/23/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Paulo Alves da Silva Neves, do cargo em comissão de 
Supervisor de Máquinas Pesadas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1179, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Jose Carlos da Silva Aguilar, do cargo em comissão de Assessor Nível I da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 588/23/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Jose Carlos da Silva Aguilar, do cargo em comissão de 
Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1180, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Laryssa da Silva, do cargo em comissão de Diretora da Divisão de Recursos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 588/23/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Laryssa da Silva, do cargo em comissão de Diretora da 
Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1181 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Júlio Cesar Thebalde, do cargo em comissão de Diretor da Divisão Admi-
nistrativa e Financeira da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 594/23/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Júlio Cesar Thebalde, do cargo em comissão de Diretor 
da Divisão Administrativa e Financeira da Fundação Cultural do Município de 
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Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 05 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1182 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Josiany Correia Tonette, do cargo em comissão de Secretária Executiva da 
Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 594/23/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Josiany Correia Tonette, do cargo em comissão de Secre-
tária Executiva da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 05 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1183, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Irineu Schweigert, do cargo em comissão e Assessor Executivo da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 154/GAB-SEMASF/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Irineu Schweigert, do cargo em comissão de Assessor 
Executivo da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 06 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1184, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Caius Dionízio Braga Tavares, do cargo em comissão e Assessor Nível I 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 154/GAB-SEMASF/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Caius Dionízio Braga Tavares, do cargo em comissão e As-
sessor Nível I da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 06 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1185, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Tácila Siqueira da Silva, do cargo em comissão de Secretária Executiva da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 154/GAB-SEMASF/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Tácila Siqueira da Silva, do cargo em comissão de Se-
cretária Executiva da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 06 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1186, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera, por falecimento, o servidor Osvaldo Simões Ramalho, do cargo em co-
missão de Assessor Especial do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memo./496/GGRH/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, por falecimento, Osvaldo Simões Ramalho, do cargo em 
comissão de Assessor Especial do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 11 de fevereiro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1187, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Eduardo de Barros Guimarães, do cargo em comissão de Analista de Con-
trole Interno, da Controladoria Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Eduardo de Barros Guimarães, do cargo em comissão de 
Analista de Controle Interno, da Controladoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1188, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Lidiane Amanda Guedes de Oliveira, do cargo em comissão de Analista de 
Controle Interno, da Controladoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Lidiane Amanda Guedes de Oliveira, do cargo em comissão 
de Analista de Controle Interno, da Controladoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.
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Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1187, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Guilhermina Cristina da Silva Gomes, do cargo em comissão de Analista 
de Controle Interno da Controladoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Guilhermina Cristina da Silva Gomes, do cargo em co-
missão de Analista de Controle Interno da Controladoria-Geral do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1190, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Kirc Douglas dos Santos Silva, do cargo em comissão de Analista de Con-
trole Interno da Controladoria Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Kirc Douglas dos Santos Silva, do cargo em comissão de 
Analista de Controle Interno da Controladoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1191, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Fernanda da Silva Castro, do cargo em comissão de Coordenadora Admi-
nistrativa da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Fernanda da Silva Castro, do cargo em comissão de Co-
ordenadora Administrativa da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1192, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Edimar Oliveira Mateus, do cargo em comissão de Supervisor de Obras Ge-
rais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Edimar Oliveira Mateus, do cargo em comissão de Su-
pervisor de Obras Gerais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1193, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera André Gomes Leal, do cargo em comissão de Supervisor de Obras Gerais 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado André Gomes Leal, do cargo em comissão de Supervisor 
de Obras Gerais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1194, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Michelle Rosendo Guerreiro Carneiro, do cargo em comissão de Assessora 
Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Michelle Rosendo Guerreiro Carneiro, do cargo em 
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1195, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Roseli Alves da Costa Chaves, do cargo em comissão de Coordenadora de 
Área de Atendimento, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Roseli Alves da Costa Chaves, do cargo em comissão de 
Coordenadora de Área de Atendimento, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 1196, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Edgar Henrique de Souza, do cargo em comissão de Assessor Nível IV, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Edgar Henrique de Souza, do cargo em comissão de 
Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1197, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Marcos Oliveira da Silva, do cargo em comissão de Diretor da Divisão da 
Manutenção do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Marcos Oliveira da Silva, do cargo em comissão de Dire-
tor da Divisão da Manutenção do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1198, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Gizele Gonçalves Von Rondon, do cargo em comissão de Diretora da Divi-
são de Controle de Estoque e Materiais de Área de Atendimento, do Departamento 
de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Gizele Gonçalves Von Rondon, do cargo em comissão de 
Diretora da Divisão de Controle de Estoque e Materiais de Área de Atendi-
mento, do Departamento de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1199, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Eucledson Borges Silveira, do cargo em comissão de Assistente Administra-
tivo, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Eucledson Borges Silveira, do cargo em comissão de 
Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1200, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Lucas de Paula Pereira, do cargo em comissão de Assessor Nível IV da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Lucas de Paula Pereira, do cargo em comissão de Assessor 
Nível IV da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1201, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Flora Letícia Wille Souza, do cargo em comissão de Assessora Nível I da 
Superintendência de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Flora Letícia Wille Souza, do cargo em comissão de Asses-
sora Nível I da Superintendência de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1202, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Maximiliano do Nascimento Almeida, do cargo em comissão de Coorde-
nador de Área de Atendimento da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
e Habitação do Município de      Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Maximiliano do Nascimento Almeida, do cargo em 
comissão de Coordenador de Área de Atendimento da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 1203, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Lucas Lucena Ramos, do cargo em comissão de Assessor Nível IV da 
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Lucas Lucena Ramos, do cargo em comissão de Assessor 
Nível IV da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1204 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Kalil da Silva Pereira, do cargo em comissão de Assessor Nível IV, da 
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Kalil da Silva Pereira, do cargo em comissão de Assessor 
Nível IV, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1205, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Claudilene Lourenço Caron, do cargo em comissão de Coordenadora de 
Área de Arquivo Sanitária, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Claudilene Lourenço Caron, do cargo em comissão de 
Coordenadora de Área de Arquivo Sanitária, da Secretaria Municipal de Regu-
larização Fundiária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1206, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Carlos Roberto Gonçalves, do cargo em comissão de Controlador de Cadas-
tro e Transferência Imobiliária, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
e Habitação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Carlos Roberto Gonçalves, do cargo em comissão de 
Controlador de Cadastro e Transferência Imobiliária, da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1207, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Pâmela dos Santos Francisco, do cargo em comissão de Controladora de 
Loteamentos e Condomínios, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Pâmela dos Santos Francisco, do cargo em comissão de 
Controladora de Loteamentos e Condomínios, da Secretaria Municipal de Re-
gularização Fundiária do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1208, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Marli de Souza Diniz da Silva, do cargo em comissão de Coordenadora 
de Área de Cadastro Mobiliário, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Marli de Souza Diniz da Silva, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área de Cadastro Mobiliário, da Secretaria Municipal de 
Fazenda do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1209, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Ângela Maria de Oliveira, do cargo em comissão de Coordenadora de 
Área de Controle e Conferência, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Ângela Maria de Oliveira, do cargo em comissão de 
Coordenadora de Área de Controle e Conferência, da Secretaria Municipal de 
Fazenda do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 1210, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Kattyusce Soares Lopes Rabelo, do cargo em comissão de Coordenadora 
de Programas, Projetos e Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Kattyusce Soares Lopes Rabelo, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1211, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Alexandre da Silva Souza, do cargo em comissão de Controlador de De-
senho Técnico da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Alexandre da Silva Souza, do cargo em comissão de Con-
trolador de Desenho Técnico da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1212, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Exonera Nathiele Samara Silva Linhares, do cargo em comissão de Coordenadora de 
Área de Atendimento do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS) - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Nathiele Samara Silva Linhares, do cargo em comissão de 
Coordenadora de Área de Atendimento do Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS) - Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1213, DE 7 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Vanderson Gonçalves Firmino, para ocupar o cargo em comissão de Diretor 
de Área de Patrulha Agrícola da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 98/SEMAGRI/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Vanderson Gonçalves Firmino, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor de Área de Patrulha Agrícola da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1214, DE 7 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Leandro Pereira da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de 
Obras de Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 280/SEMOSP/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Leandro Pereira da Silva, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor de Obras de Artes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO Nº 1215, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Rafaela Pereira da Silva para ocupar o cargo em comissão de Assessora de 
Pavimentação com Bloquete, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 269/SEMOSP/23,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Rafaela Pereira da Silva para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora de Pavimentação com Bloquete, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1216, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Wesley Thiago Alves do Carmo Oliveira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 588/23/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Wesley Thiago Alves do Carmo Oliveira, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 1217, DE 7 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Jorge Carlos Godoy Junior, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 588/23/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Jorge Carlos Godoy Junior, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1218, DE 7 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Antônio Diego Ferreira Martins, para ocupar o cargo em comissão de Se-
cretário Executivo, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 588/23/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Antônio Diego Ferreira Martins, para ocupar o cargo em 
comissão de Secretário Executivo, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e da Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1219 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Josiany Correia Tonette, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da 
Divisão Administrativa e Financeira da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 594/23/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Josiany Correia Tonette, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da Divisão Administrativa e Financeira da Fundação Cultural do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 06 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1220 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia João Lucas Soares Fritz, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Executivo da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 594/23/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado João Lucas Soares Fritz, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Executivo da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 06 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1221, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Caius Dionízio Braga Tavares, para ocupar o cargo em comissão e Assessor 
Executivo da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 154/GAB-SEMASF/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Caius Dionízio Braga Tavares, para ocupar o cargo em 
comissão e Assessor Executivo da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 06 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1222, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Tácila Siqueira da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível I da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 154/GAB-SEMASF/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Tácila Siqueira da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 06 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1223 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Eduardo de Barros Guimarães, para ocupar o cargo em comissão de Asses-
sor Nível II da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eduardo de Barros Guimarães, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Administração do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 1224 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Lidiane Amanda Guedes Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de As-
sessora Nível II da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Lidiane Amanda Guedes Oliveira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1225 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Guilhermina Cristina da Silva Gomes, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Guilhermina Cristina da Silva Gomes, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1226 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Kirc Douglas dos Santos Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Kirc Douglas dos Santos Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1227 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Fernanda da Silva Castro, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Especial do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Fernanda da Silva Castro, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1228 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Edimar Oliveira Mateus, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Edimar Oliveira Mateus, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1229 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia André Gomes Leal, para ocupar o cargo em comissão de Assistente Admi-
nistrativo da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado André Gomes Leal, para ocupar o cargo em comissão de 
Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1230 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Michelle Rosendo Guerreiro Carneiro para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Michelle Rosendo Guerreiro Carneiro para ocupar o car-
go em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 1231 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Roseli Alves da Costa Chagas para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível IV da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Roseli Alves da Costa Chagas para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Governo do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1232 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Edgar Henrique Dorado Tavares para ocupar o cargo em comissão de Asses-
sor Nível IV da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Edgar Henrique Dorado Tavares para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1233 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Marcos Oliveira da Silva para ocupar o cargo em comissão de Assessor de 
Assuntos Legislativos do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Marcos Oliveira da Silva para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Assuntos Legislativos do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1234 DE 07 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Gisele Gonçalves Von Rondon Cardoso para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível III do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gisele Gonçalves Von Rondon Cardoso para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível III do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1235 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Lucas de Paula Pereira para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção 
de Apoio Literário da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Lucas de Paula Pereira para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Apoio Literário da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1236 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Flora Letícia Wille Souza para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Flora Letícia Wille Souza para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1237 DE 09 DE JUNHO 2023

Nomeia Maximiliano do Nascimento Almeida para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Maximiliano do Nascimento Almeida para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1238 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Lucas Lucena Ramos para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível 
IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Lucas Lucena Ramos para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1239 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Kalil da Silva Pereira para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível 
IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Kalil da Silva Pereira para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1240 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Claudilene Lourença Caron, para ocupar o cargo em comissão de Coorde-
nadora de Área de Licença e Outras Receitas da Secretaria Municipal de Fazenda 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Claudilene Lourença Caron, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenadora de Área de Licença e Outras Receitas da Secretaria 
Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1241 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Alexandre da Silva Souza, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível III da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Alexandre da Silva Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível III da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1242 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Carlos Roberto Gonçalves, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
de Terraplanagem da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Carlos Roberto Gonçalves, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor de Terraplanagem da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1243 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Pâmela dos Santos Francisco, para ocupar o cargo em comissão de Asses-
sora Nível III da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Pâmela dos Santos Francisco, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Planejamento do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1244 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Marli de Souza Diniz da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marli de Souza Diniz da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1245 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Ângela Maria de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da 
Seção do Cartão do SUS da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ângela Maria de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão 
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de Chefe da Seção do Cartão do SUS da Secretaria Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1246 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Nathiele Samara Silva Linhares, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denadora de Área de Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Nathiele Samara Silva Linhares, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1247 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Kattyusce Soares Lopes Rabelo, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenadora Geral de Estratégia de Saúde da Família e Agentes Comunitários de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 389/DAB/SEMUSA/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Kattyusce Soares Lopes Rabelo, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora Geral de Estratégia de Saúde da Família e Agen-
tes Comunitários de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1248 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Eucledson Borges Silveira para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eucledson Borges Silveira para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1249, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Revoga o Decreto n. 0536, de 07 de março de 2023, de nomeação de Rogério 
Campos Martins.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 468/GGRH/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0536, de 07 de março de 2023, que nomeou 
Rogério Campos Martins para o cargo de Assessor de Pavimentação com Bloquetes 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 07 de março de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1250, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Revoga o Decreto n. 1078, de 19 de maio de 2023, de exoneração de Rogério 
Campos Martins.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 468/GGRH/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1078, de 19 de maio de 2023, que exonerou 
Rogério Campos Martins, do cargo em comissão de Assessor de Pavimentação com 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná. 
            
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 11 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1251, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 1118/2023, que exonerou Leandra Tomaz 
Amaro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 1118 de 25 de maio de 2023. 

Onde se Lê Leia-se

DECRETO Nº 1119, DE 25 DE MAIO 
DE 2023

DECRETO Nº 1118, DE 25 DE MAIO 
DE 2023

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO Nº 1252, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e avaliação de imóvel para 
locação pelo Município através da Secretaria Municipal de Administração, no qual 
deverá funcionar o Arquivo Central, e dá outras providências.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Administração em localizar 
um imóvel para sediar o Arquivo Central, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-6887/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a localização e avaliação de 
imóvel para locação pelo Município através da Secretaria Municipal de Adminis-
tração no qual deverá funcionar o Arquivo Central, conforme Termo de Referência, 
integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a Presidência do 
primeiro:

I – Vagner Pereira Alves;
II – Robinson Emmerich;
III – Raniel de Lima Silva;
IV – Elci Ferreira de Abreu;
V – Jeziel Luz Pinto. 
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no sentido de levantar 
todas as opções de edificações (de preferência no 1º Distrito), e que se adaptem às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração para o funcionamento do 
Arquivo Central.

Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente Decreto, de-
verão ser concluídas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
do Decreto, encaminhando-se relatório circunstanciado de suas conclusões a Pro-
curadoria-Geral do Município para devida análise jurídica.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, as 
atividades desenvolvidas pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinatura eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1253 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Declara a vacância do cargo público de Professora Licenciatura Plena (P-III), e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho 
de 2005, 
Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social – 
FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 019/IPREJI/2023, e

Considerando tudo que consta no Processo n. 6-3676/2023,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Professor Licenciatura Plena 
(P-III), 25h em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social do Município, em favor de Jane Maria Rodrigues Cardoso, matrícula n. 10166, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de março de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1254, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Exonera, a pedido, Ivan Brito Feitosa do cargo efetivo de Professor Licenciatura 
Plena (Nível II) - Biologia, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o pedido de exoneração formulada por Ivan Brito Feitosa, 

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 

22 de julho de 2005, 

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-4327/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Ivan Brito Feitosa, do cargo efetivo de Professor 
Licenciatura Plena (Nível II) - Biologia do Município de Ji-Paraná, nos termos do 
artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, 
declaro vacância ao cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena (Nível II) - 
Biologia, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 04 de abril de 2023. 

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1255, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Declara a vacância do cargo público de Professora Licenciatura Plena (P-II), e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho 
de 2005, 

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social – 
FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 029/IPREJI/2023, e
Considerando tudo que consta no Processo n. 6-4869/2023,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Professor Licenciatura Plena (P-II), 
40h em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social do 
Município, em favor de Laades Santos Silva, matrícula n. 3129, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de abril de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1256, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Regina de Souza Valeriano, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO para ocupar o cargo de 
Enfermeira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 461/GGRH/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Regina de Souza Valeriano no quadro efetivo de pessoal do 
Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Enfermeira (SEMUSA), aprova-
da e classificada no Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/
JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, cum-
prindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 16 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 1257 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Altera a tipologia do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Maria Esme-
ralda Ayres de Oliveira, modificando o Decreto n. 3703, de 22 de outubro de 2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Educação, através do Ofício 
n. 390/SEMED/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterada a tipologia do Centro Municipal de Educação Infantil Profes-
sora Maria Esmeralda Ayres de Oliveira de “Escola Urbana Núcleo 1” para “Escola 
Urbana Núcleo 2”.

Art. 2º Em decorrência da alteração ora realizada, os incisos I e II do artigo 1º do 
Decreto nº 3703/GAB/PM/JP/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ......................................................................................................................
.................
..................................................................................................................................
................

I. Escola Urbana Núcleo 1:
..................................................................................................................................
.................

l) (excluído);
..................................................................................................................................
................

II. Escola Urbana Núcleo 2:
..................................................................................................................................
.................

j) Centro Municipal de Educação Infantil Professora Maria Esmeralda Ayres de 
Oliveira.
..................................................................................................................................
.................

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1258, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Adilson Barbosa dos Santos, aprovado e classificado no Concurso Público 
Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO para ocupar o cargo de 
Professor Nível II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 528/GGRH/2023

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Adilson Barbos dos Santos no quadro efetivo de pessoal 
do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professor Nível II (SEMED), 
aprovado e classificado no Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 
001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatutário, cumprindo 
a carga horária semanal de 30 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1259, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 0308, de 06 de janeiro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Despacho as fls. 28 do Processo n. 6-675/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 0308, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Ji-Paraná, n. 3950, de 07 de fevereiro de 2023.

Onde se Lê Leia-se

Art. 2º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 15 de dezembro de 2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N° 1260, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Regulamenta a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Proteção e Bem 
Estar Animal (SEMPBA), criada através da Lei Municipal n. 3581/2022, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando o teor da Lei Municipal n. 3581, de 21 de setembro de 2022, 

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a estrutura administrativa de cargos em comissão 
e de funções gratificadas da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal 
(SEMPBA), criada através da Lei Municipal n. 3581/2022.

Parágrafo Único. O presente regulamento contempla, nos termos da Lei, a distri-
buição, organização hierárquica, complementação de nomenclatura e atribuições 
específicas dos cargos em comissão e de funções gratificadas, contribuindo para 
a gestão simplificada de recursos humanos da Secretaria Municipal de Proteção e 
Bem Estar Animal (SEMPBA).
Art. 2º A Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal (SEMPBA) é órgão 
da Administração Direta com autonomia administrativa, orçamentária, técnica e 
operacional, sendo subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo Único. A SEMPBA tem por finalidade elaborar, estabelecer, promover, 
acompanhar, coordenar, supervisionar, avaliar, fiscalizar, manter e executar ativi-
dades, ações e programas relacionados a proteção, defesa, controle populacional, 
saúde e bem estar dos animais.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Seção I
Da organização hierárquica dos cargos

Art. 3º A estrutura administrativa da SEMPBA é composta pelos seguintes cargos 
em comissão e funções gratificadas:

I – Gabinete do Secretário (titular: Secretário Municipal):

a) Gerente-Geral Administrativo;
b) Gerente Administrativo;
c) Assessor Executivo;
d) Assessor Técnico Veterinário;
e) Coordenador Administrativo;
f) Diretor de Fiscalização e Combate aos Maus Tratos;
g) Assistente de Fiscalização;
h) Assessor Nível I;
i) Assessor de Veterinário;
j) Assessor Nível IV.

Seção II
Das atribuições

Art. 4º A SEMPBA é gerida por seu titular, o Secretário Municipal, que deverá 
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zelar pelo cumprimento da finalidade essencial da Pasta, desenvolvendo ainda as 
seguintes atribuições:

I – desenvolver, estabelecer, promover, acompanhar, coordenar, supervisionar, 
avaliar, fiscalizar, manter e executar atividades, ações e programas relacionados a 
proteção, defesa, controle populacional, saúde e bem estar dos animais;
II – gerenciar e fiscalizar todas as ações desempenhadas pela unidade gestora;
III – garantir a proteção e o bem estar dos animais que estejam sob a responsabili-
dade da unidade gestora;
IV – desenvolver, fomentar e coordenar os trabalhos em conjunto com outros órgãos 
da administração pública, organizações não governamentais, universidades, estabe-
lecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas e entidades de classe, para 
a consecução dos objetivos da unidade gestora;
V – promover, estimular e apoiar eventos, atividades, assim como as pessoas físicas 
e jurídicas que atuem na promoção da proteção e bem estar dos animais relativas as 
ações que estejam em consonância com àquelas desenvolvidas pela unidade gestora; 
VI – desenvolver outras atividades correlatas.

Art. 5º As atribuições dos demais cargos em comissão e funções gratificadas estão 
estabelecidas no Anexo I do presente decreto, classificadas por cargo em alfabética 
crescente.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º Os requisitos mínimos de investidura, carga horária, remuneração, en-
quadramento dos ocupantes dos cargos em comissão e funções gratificadas estão 
estabelecidas na Lei Municipal n. 3487, de 23 de fevereiro de 2022.

Art. 7º Havendo necessidade de adequação na hierarquia, atribuição e nomenclatura 
de cargo em comissão ou função gratificada, o titular da Unidade Gestora deverá 
elaborar solicitação formal ao Gabinete do Prefeito, acompanhada de justificada, 
para análise e deliberação.

Parágrafo Único. As adequações citadas no caput não contemplam aumento de 
despesa e deverão ser realizadas exclusivamente por decreto do Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 8º É competência privativa do Chefe do Poder Executivo nomear e exonerar os 
cargos em comissão e funções gratificadas, bem como designar seus substitutos em 
caso de ausência ou impedimentos legais, nos termos do artigo 49 da Lei Municipal 
1405, de 22 de julho de 2005.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023. 
 
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito 
 
 
 
Cargo: Assessor de Veterinário 
Atribuições: 
a) auxiliar o Assessor técnico veterinário em suas funções quando solicitado; 
b) informar as condições de saúde dos animais ao veterinário; 
c) realizar e orientar a contenção de animais durante realização de procedimentos garantindo a utilização 

das técnicas necessárias; 
d) manter organizado os locais de atendimento médico veterinário; 
e) administrar medicamentos por via tópica e oral aos animais conforme orientações do médico 

veterinário; 
f) garantir o controle rigoroso de parasitas como carrapatos, pulgas e bichos de pé dos animais alojados, 

conforme orientações do médico veterinário; 
g) realizar a higiene dos animais por meio dos banhos, controle de parasitas, descontaminação e higiene 

dos ambientes e objetos; 
h) Promover o conforto dos animais em seus alojamentos, mantendo-os sempre abrigados de chuva, sol 

e frio, etc; 
i) executar outras funções que objetivem os cuidados necessários para o bem-estar e saúde dos animais; 
j) participar de comissões de trabalhos; 
k) receber e despachar documentos, quando solicitado; 
l) elaborar planilhas, relatórios e apresentações, quando necessário; 
m) atuar na realização de eventos que envolvam a participação de animais, tais como feiras de adoção; 
n) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 
 
Cargo: Assessor Executivo 
Atribuições: 
a) prestar assessoramento direto às ações de sua Unidade Gestora; 
b) elaborar ofícios, memorando, atas e demais documentos, quando necessário; 
c) participar de comissões de trabalhos; 
d) receber e despachar documentos e processos, quando solicitado; 
e) elaborar planilhas, relatórios e apresentações, quando necessário; 
f) controlar prazos dos órgãos de controle e zelar pelo seu cumprimento, quando solicitado; 
g) assessorar na elaboração do relatório de gestão, conforme normas estabelecidas; 
h) realizar lançamentos nos sistemas utilizados; 
i) prestar assessoramento operacional para a viabilização e realização de eventos institucional;  
j) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023. 
 
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito 
 
 
 
Cargo: Assessor de Veterinário 
Atribuições: 
a) auxiliar o Assessor técnico veterinário em suas funções quando solicitado; 
b) informar as condições de saúde dos animais ao veterinário; 
c) realizar e orientar a contenção de animais durante realização de procedimentos garantindo a utilização 

das técnicas necessárias; 
d) manter organizado os locais de atendimento médico veterinário; 
e) administrar medicamentos por via tópica e oral aos animais conforme orientações do médico 

veterinário; 
f) garantir o controle rigoroso de parasitas como carrapatos, pulgas e bichos de pé dos animais alojados, 

conforme orientações do médico veterinário; 
g) realizar a higiene dos animais por meio dos banhos, controle de parasitas, descontaminação e higiene 

dos ambientes e objetos; 
h) Promover o conforto dos animais em seus alojamentos, mantendo-os sempre abrigados de chuva, sol 

e frio, etc; 
i) executar outras funções que objetivem os cuidados necessários para o bem-estar e saúde dos animais; 
j) participar de comissões de trabalhos; 
k) receber e despachar documentos, quando solicitado; 
l) elaborar planilhas, relatórios e apresentações, quando necessário; 
m) atuar na realização de eventos que envolvam a participação de animais, tais como feiras de adoção; 
n) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 
 
Cargo: Assessor Executivo 
Atribuições: 
a) prestar assessoramento direto às ações de sua Unidade Gestora; 
b) elaborar ofícios, memorando, atas e demais documentos, quando necessário; 
c) participar de comissões de trabalhos; 
d) receber e despachar documentos e processos, quando solicitado; 
e) elaborar planilhas, relatórios e apresentações, quando necessário; 
f) controlar prazos dos órgãos de controle e zelar pelo seu cumprimento, quando solicitado; 
g) assessorar na elaboração do relatório de gestão, conforme normas estabelecidas; 
h) realizar lançamentos nos sistemas utilizados; 
i) prestar assessoramento operacional para a viabilização e realização de eventos institucional;  
j) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cargo: Assessor Nível I 
Atribuições: 
a) executar os serviços de natureza administrativa e burocrática inerentes ao seu setor; 
b) executar, sob determinação superior, os trâmites necessários para montagem de processos, 

especialmente para licitações e compras, observando a legislação correlata; 
c) registrar a tramitação de papéis e documentos, prestando informações e orientações necessárias à 

eficaz solução das demandas sob sua responsabilidade; 
d) cumprir prazos, resolver questões na sua área de atuação, buscar agilidade na movimentação interna 

de documentos, realizar atendimentos e encaminhamentos via telefone ou pessoalmente; 
e) digitar textos, elaborar planilhas, textos e controles internos, buscar informações que lhe forem 

incumbidas, realizar pesquisas, preparar expedientes; entregar ou distribuir documentos 
internamente, auxiliar ou realizar atividades administrativas ou burocráticas; 

f) receber e controlar materiais, suprimentos e bens colocados à sua disposição; 
g) realizar lançamentos nos sistemas utilizados; 
h) assessorar os Gerentes na realização de eventos institucionais; 
i) assessorar e participar de reuniões, quando solicitado; 
j) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 
 
Cargo: Assessor Nível IV 
Atribuições: 
a) prestar assessoramento direto às ações de sua Unidade Gestora; 
b) realizar lançamentos nos sistemas de almoxarifado controlando estoques dos produtos utilizados pelo 

setor em que atua; 
c) tramitar e receber documentos e processos, quando necessário; 
d) prestar assessoramento necessário para promoção de todos os eventos realizados pela Unidade 

gestora; 
e) atender o cidadão e encaminhá-lo à Unidade competente para resolução da demanda; 
f) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 
 
Cargo: Assessor Técnico Veterinário 
Atribuições: 
a) assessorar o médico veterinário em todas as suas atribuições; 
b) promover a saúde e bem estar de todos os animais que estiverem sob a responsabilidade da Unidade 

Gestora, garantindo assistência veterinária, tratamento, medicações e demais cuidados necessários; 
c) encaminhar as coletas de materiais para exames laboratoriais ao destinatário; 
d) preparar o local e materiais a serem utilizados pelo médico veterinário para o atendimento com o 

animal; 
e) realizar a assepsia dos materiais utilizados nos atendimentos médico veterinários conforme 

orientações do médico veterinário; 
f) zelar pelo cumprimento dos prazos de vacinas, vermífugos, antiparasitários e demais medicações de 

uso periódico atualizadas conforme instruções do médico veterinário; 
g) manter atualizado os registros dos animais; 
h) promover junto ao médico veterinário a capacitação de seus auxiliares e dos zeladores quanto ao 

cuidado com os animais, alimentação, hidratação, manuseio, forma de higienização e 
descontaminação de ambientes e todas as informações técnicas imprescindíveis à saúde, segurança e 
bem estar dos animais; 

i) garantir a capacitação dos operadores de campo quanto a forma de se manusear e capturar os animais 
promovendo treinamentos e capacitação dos servidores quanto a segurança no trabalho no que 
concerne aos riscos de se atuar com animais evitando contágios por zoonoses e acidentes diversos 
conforme orientações do médico veterinário; 

j) elaborar documentos diversos (memorandos, ofícios, relatórios técnicos, pareceres, laudos entre 
outros); 

k) manter atualizados os cadastros junto aos órgãos de classe; 
l) desenvolver, executar e fiscalizar ações, projetos e serviços voltados educação quanto a posse e guarda 

responsável de animais domésticos, oferecer capacitações diversas sempre que necessário dentro de 
sua área de atuação; 

m) promover, planejar, coordenar, desenvolver, articular, implementar, gerenciar, controlar e executar 
as ações voltadas à proteção e ao bem estar dos animais de forma geral dentro dos objetivos 
pretendidos pela Unidade Gestora em conjunto com o médico veterinário; 

n) realizar atendimento ao público por via telefônica ou pessoal oferecendo todas as orientações 
necessárias à resolução do problema; 

o) realizar entrevistas para doação de animais levando em consideração tratar-se que guarda e posse 
responsável, estabelecendo critérios mínimos para que indicar se o adotante está apto ou não a 
doação; 

p) promover eventos institucionais voltados as suas atividades, tais como palestras, feiras de adoção de 
animais entre outras;  

q) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
 
 
 
Cargo: Assistente de Fiscalização 
Atribuições: 
a) prestar serviços auxiliando o fiscal médico veterinário em todas as suas atribuições; 
b) auxiliar na captura de animais utilizando-se das técnicas necessárias; 
c) acompanhar a administração de medicamentos aos animais conforme orientações do médico 

veterinário; 
d) averiguar diariamente os animais com fins de certificar-se se estão bem e comunicar qualquer 

anormalidade ou sintoma ao médico veterinário; 
e) garantir o controle rigoroso de parasitas como carrapatos, pulgas e bichos de pé dos animais alojados; 
f) promover, executar e monitorar em conjunto com os zeladores de canil/gatil/curral a higiene dos 

animais, assiduidade dos banhos, ausência de parasitas, descontaminação e higiene dos ambientes e 
objetos; 

g) assegurar o conforto dos animais em seus alojamentos, mantendo-os sempre abrigados de chuva, sol 
e frio, etc; 

h) executar outras funções que objetivem os cuidados necessários para o bem-estar e saúde dos animais; 
i) elaborar ofícios, memorando, atas e demais documentos, quando necessário; 
j) participar de comissões de trabalhos; 
k) receber e despachar documentos e processos, quando solicitado; 
l) elaborar planilhas, relatórios e apresentações, quando necessário; 
m) controlar prazos dos órgãos de controle e zelar pelo seu cumprimento, quando solicitado; 
n) assessorar na elaboração do relatório de gestão, conforme normas estabelecidas; 
o) realizar lançamentos nos sistemas utilizados; 
p) prestar assessoramento operacional para a viabilização e realização de eventos institucional; 
q) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 
 
Cargo: Coordenador Administrativo 
Atribuições: 
a) coordena, organiza e controla as atividades da área administrativa relativas à segurança patrimonial, 

arquivo, ouvidoria, secretaria, manutenção predial e atividades afins, definindo normas e 
procedimentos de atuação para atender as necessidades e objetivos da Unidade Gestora; 

b) coordenar as atividades, ações e serviços administrativos; 
c) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
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DECRETO N. 1261 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Exonera Vânia Orben, do cargo em comissão de Presidente-Pregoeira da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 112/SUPECOL/PMJP/RO/2023

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Vânia Orben, do cargo em comissão de Presidente-Prego-
eira da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 12 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1262 DE 09 DE JUNHO DE 2023

Nomeia Bruna Moura de Freitas, para ocupar o cargo em comissão de Presidente
-Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 113/SUPECOL/PMJP/RO/2023,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Bruna Moura de Freitas, para ocupar o cargo em comissão 
de Presidente-Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 12 de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1171, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Prorroga o prazo do Decreto n. 0509, de 06 de março de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação, às fls. 259 e 261, do Processo Administrativo n. 1-1660/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Espe-
cial, nomeada através do Decreto n. 0509/23, para proceder estudos referentes aos 
valores/benefícios a serem alcançados pelo Município, com a regularização da área 
da Empresa Calama Loteamento e Administração de Imóveis Ltda no Processo 
Administrativo n. 1-1660/2022, por mais 45 (quarenta e cinco) dias a partir da 
publicação do presente Decreto.

Parágrafo Único. Convalida os atos praticados pela Comissão Especial desde o 
dia 24 de março de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

 
 
Cargo: Diretor de Fiscalização e Combate aos Maus Tratos 
Atribuições: 
a) responsável por desenvolver, implementar, executar ações, planos, projetos e estratégias diversas com 

a finalidade de coibir os maus tratos e o abandono de animais; 
b) dirigir e coordenar as ações e atividades em conjunto com o fiscal de maus tratos e postura; 
c) promover a capacitação massiva dos professores da rede municipal de ensino para a abordagem, nos 

estabelecimento de ensino, dos problemas relacionados ao abandono e maus tratos aos animais e 
instruir sobre os direitos dos animais; 

d) trabalhar em parceria com o conselho municipal de proteção e bem estar animal na execução de seus 
objetivos; 

e) firmar parcerias com demais órgãos públicos de todas as esferas, instituições educacionais e de classe 
e demais entidades que desenvolvam ações relacionadas ao combate aos maus tratos e abandono de 
animais; trabalhar em conjunto com a Polícia Militar e Polícia Militar Ambiental nas ações de 
fiscalização a maus tratos; 

f) promover em conjunto com o fiscal a instauração de processos administrativos, aplicando penalidades, 
embargos, e tomar todas as medidas necessárias para interromper o fato gerador de danos; 

g) promover a capacitação dos servidores que atuam no canil, gatil e curral municipal com a finalidade 
de coibir qualquer ato de maus tratos; 

h) fiscalizar regularmente em conjunto com o fiscal de maus tratos e postura e com os veterinários e 
auxiliares de veterinário a conduta de servidores quanto ao tratamento com os animais que estejam 
sob a responsabilidade do município garantindo o tratamento digno e respeitoso a eles; 

i) formalizar denúncia contra servidor que praticar atos que configurem maus tratos, seja por negligência, 
imprudência e imperícia contra os animais que estejam sob Unidade gestora comunicando de 
imediato a diretoria; 

j) desenvolver, implantar, executar quaisquer outras ações que tenham como objeto o combate aos maus 
tratos e abandono de animais. 

k) elaborar ofícios, memorando, atas e demais documentos, quando necessário; 
l) participar de comissões de trabalhos; 
m) receber e despachar documentos e processos, quando solicitado; 
n) elaborar planilhas, relatórios e apresentações, quando necessário; 
o) controlar prazos dos órgãos de controle e zelar pelo seu cumprimento, quando solicitado; 
p) assessorar na elaboração do relatório de gestão, conforme normas estabelecidas; 
q) realizar lançamentos nos sistemas utilizados; 
r) prestar assessoramento operacional para a viabilização e realização de eventos institucional; 
s) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 
 
Cargo: Gerente Administrativo 
a) gerenciar, planejar, organizar e controlar as atividades das áreas administrativas; 
b) definir e gerenciar estratégias; 
c) acompanhar resultados visando o melhor desempenho das atividades; 
d) acompanhamento de processos relativos às suas atividades; 
e) despacho de documentos e processos; 
f) prestar assistência ao Gerente geral administrativo, assessorando-o no que for necessário; 
g) prestar assessoramento operacional para viabilizar a realização de eventos institucionais; 
h) participar de comissões de trabalhos; 
i) elaborar planilhas, documentos e relatórios quando necessário; 
j) controlar prazos dos órgãos de controle e zelar pelo seu cumprimento, quando solicitado; 
k) gerenciar todas as atividades, ações e serviços administrativos relacionados a sua área; 
l) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
 

 
 
Cargo: Gerente-Geral Administrativo 
Atribuições: 
a) prestar assistência direta ao Secretário da pasta, assessorando-o em eventos e reuniões; 
b) acompanhar o Secretário em viagens, quando necessário; 
c) prestar assessoramento operacional para a viabilização e realização de eventos institucionais; 
d) participar de comissões de trabalhos; 
e) despachar documentos e processos, quando necessário; 
f) elaborar planilhas, relatórios e apresentações, quando necessário; 
g) controlar prazos dos órgãos de controle e zelar pelo seu cumprimento, quando solicitado; 
h) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 
 

DECRETO N. 1261 DE 09 DE JUNHO DE 2023 
 

Exonera Vânia Orben, do cargo em 

comissão de Presidente-Pregoeira da 

Comissão Permanente de Licitação 

do Município de Ji-Paraná. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 

 

Considerando o teor do memorando n. 112/SUPECOL/PMJP/RO/2023 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica exonerada Vânia Orben, do cargo em comissão de 

Presidente-Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ji-

Paraná. 

  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a contar de 12 de junho de 2023. 

 
Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de junho de 2023. 

 
[assinado eletronicamente] 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

 
 
 

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1172, DE 07 DE JUNHO DE 2023

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

                               ISAÚ FONSECA
                                      Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1172, DE 07 DE JUNHO DE 2023

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

948 27.812.0012.2096.0000 - Manutenção dos Espaços Poliesportivos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.160,72

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 13.160,72

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

950 27.812.0012.2096.0000 - Manutenção dos Espaços Poliesportivos
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-13.160,72

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 13.160,72

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1172, DE 07 DE JUNHO DE 2023

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

948 27.812.0012.2096.0000 - Manutenção dos Espaços Poliesportivos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.160,72

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 13.160,72

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

950 27.812.0012.2096.0000 - Manutenção dos Espaços Poliesportivos
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-13.160,72

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 13.160,72

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1173, DE 07 DE JUNHO DE 2023

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1173, DE 07 DE JUNHO DE 2023

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

215 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

30.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 30.000,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

224 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,
DESPORTIVAS E

-30.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 30.000,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1173, DE 07 DE JUNHO DE 2023

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

215 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

30.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 30.000,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

224 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,
DESPORTIVAS E

-30.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 30.000,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

TERMO DE REINÍCIO

ID: 155777 e CRC: D66B0C0904.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

155777ID:

F42FC92C79A563048DA3A88B604ED2E9

D66B0C09

MD5:

CRC:

F0578EC018E90AD813AFF7205BAE7337B6D8E1D4DFBF2FDA24C97CF8E8044BABSHA256:

Ordem de Reinício
Tipo do Documento

TERMO DE REINÍCIO N.
020/GESCON/SEMPLAN/2023

Identificação/Número
07/06/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

MEMORANDO N. 144/GESCON/SEMPLAN/2023 PARA PUBLICAÇÃO DE REINÍCIO
Súmula/Objeto:

TAIS CORREIA ALVESUsuário:

07/06/2023 12:37:56Criação: 07/06/2023 12:38:34Finalização:

INTERESSADOS

MAYARA CAMILA DE SOUZA Ji-Paraná RO 07/06/2023 12:37:56

ASSUNTOS

PUBLICAÇÕES 07/06/2023 12:37:56

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando MEMORANDO N. 144/GESCON/SEMPLAN/2023 07/06/2023 155729

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 155777 e o CRC D66B0C09.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.
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HOMOLOGAÇÃO IPREJI
                                                                                             

 
Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA - 

IPREJI 

 
Av: Ji-Paraná, 615 – Bairro Urupá – CEP 76900-261 

Fone Fax: (69) 3416-4057 – Fone: (69) 3416-4056 – CNPJ 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – Correio Eletrônico: financeiro@jipaprev.ro.gov.br 

 
 

PROCESSO: 4 – 4189/2023 
INTERESSADO: Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná 
ASSUNTO: Adesão na Ata de Registro de Preços – n° 182022-1/2022 e 182022-2/2022 – Arsenal de 
Guerra do Rio (AGR), para aquisição de material permanente (móveis), para atender as necessidades 
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI. 
  
 
À: Direção de Contabilidade do IPREJI, 

  

 Senhor Diretor de Contabilidade, 

 

Acolho o Parecer n° 455/PGM/PMJP/2023, ID - 155076, em relação ao processo em 

epigrafe, cujo objeto é Adesão na Ata de Registro de Preços – n° 182022-1/2022 e 182022-2/2022 

– Arsenal de Guerra do Rio (AGR), para aquisição de material permanente (móveis em geral), para 

atender as necessidades Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI. e tendo sido 

atendido o memorando circular n° 02/PGM/PMLJP/2022, conforme ID 126110. 

HOMOLOGO o processo acima mencionado, e encaminho a esse setor para emissão 

de nota de EMPENHO, no valor de valor de R$ 37.524,00 (trinta e sete mil, quinhentos e vinte e 

quatro reais), conforme Pedido de Compras n° 00052/2023, ID 159860, em favor da empresa 

HOMEOFFICE CADEIRAS LTDA e o valor de 52.986,27 (cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e 

seis reais e vinte e sete centavos), conforme Pedido de Compras n° 00053/2023, ID 159869, em 

favor da empresa 2P COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, desde que obedecidas às formalidades legais na 

forma da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Ji-Paraná, RO, 12 de junho de 2023. 

 

 
                                                 Agostinho Castello Branco Filho 
                                                    Presidente do IPREJI 
                                                           Decreto n.1166/GAB/PM/JP/2022 
 

 

ID: 160592 e CRC: 2C6A8576

                                                                                             
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA - 
IPREJI 

 
Av: Ji-Paraná, 615 – Bairro Urupá – CEP 76900-261 

Fone Fax: (69) 3416-4057 – Fone: (69) 3416-4056 – CNPJ 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – Correio Eletrônico: financeiro@jipaprev.ro.gov.br 

 
 

PROCESSO: 4 – 4189/2023 
INTERESSADO: Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná 
ASSUNTO: Adesão na Ata de Registro de Preços – n° 182022-1/2022 e 182022-2/2022 – Arsenal de 
Guerra do Rio (AGR), para aquisição de material permanente (móveis), para atender as necessidades 
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI. 
  
 
À: Direção de Contabilidade do IPREJI, 

  

 Senhor Diretor de Contabilidade, 

 

Acolho o Parecer n° 455/PGM/PMJP/2023, ID - 155076, em relação ao processo em 

epigrafe, cujo objeto é Adesão na Ata de Registro de Preços – n° 182022-1/2022 e 182022-2/2022 

– Arsenal de Guerra do Rio (AGR), para aquisição de material permanente (móveis em geral), para 

atender as necessidades Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI. e tendo sido 

atendido o memorando circular n° 02/PGM/PMLJP/2022, conforme ID 126110. 

HOMOLOGO o processo acima mencionado, e encaminho a esse setor para emissão 

de nota de EMPENHO, no valor de valor de R$ 37.524,00 (trinta e sete mil, quinhentos e vinte e 

quatro reais), conforme Pedido de Compras n° 00052/2023, ID 159860, em favor da empresa 

HOMEOFFICE CADEIRAS LTDA e o valor de 52.986,27 (cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e 

seis reais e vinte e sete centavos), conforme Pedido de Compras n° 00053/2023, ID 159869, em 

favor da empresa 2P COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, desde que obedecidas às formalidades legais na 

forma da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Ji-Paraná, RO, 12 de junho de 2023. 

 

 
                                                 Agostinho Castello Branco Filho 
                                                    Presidente do IPREJI 
                                                           Decreto n.1166/GAB/PM/JP/2022 
 

 

ID: 160592 e CRC: 2C6A8576

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

160592ID:

E9B5D1F36DF51E732904D3C254458EB8

2C6A8576

MD5:

CRC:

EF112127B004D10555594E4CF75B1F5FFF284B920CDEA636FF2F40F1F9BD4DA3SHA256:

Termo de Homologação
Tipo do Documento

PROC 4189/2023
Identificação/Número

12/06/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Encaminhamos à V. S. º a cópia da homologação cujo objeto é a Adesão na Ata de Registro de Preços – n° 182022-1/2022 e
182022-2/2022 – Arsenal de Guerra do Rio (AGR), para aquisição de material permanente (móveis), para atender as
necessidades Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI. E solicito as medidas que se fizerem
necessárias para a devida publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

Súmula/Objeto:

Maísa Nayanne Souza Setúbal de AraújoUsuário:

12/06/2023 11:46:19Criação: 12/06/2023 11:47:01Finalização:

INTERESSADOS

IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 12/06/2023 11:46:19

ASSUNTOS

SOLICITACAO DE PUBLICACAO 12/06/2023 11:46:19

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando MEMORANDO 233/IPREJI/2023 12/06/2023 160577

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 160592 e o CRC 2C6A8576.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA - IPREJI 
 

PROCESSO: 4 – 6196/2023 
INTERESSADO: Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná 
ASSUNTO: Pagamento de Taxa para Inscrição de Curso 

À: Direção de Contabilidade do FPS, 

 
Senhor Diretor de Contabilidade, 

 
 

Considerando o Termo de Dispensa n° 025/CPL/PMJP/RO/2023, em relação ao 

processo em epigrafe, cujo objeto é pagamento de taxa para inscrição de curso e tendo sido 

atendido o Parecer Referencial n° 01/PGM/PGJP/2022. 

HOMOLOGO o processo acima mencionado, e encaminho ao setor responsável para 

emissão de nota de EMPENHO, no valor de valor de R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta 

reais) conforme Pedido de Compras n° 00045/23, em favor da empresa MK CURSOS E 
TREINAMENTOS, desde que obedecidas às formalidades legais na forma da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 
Ji-Paraná, RO, 15 de maio de 2023. 

 
 

Agostinho Castello Branco Filho 
Presidente do IPREJI 

Decreto n.1166/GAB/PM/JP/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av: Ji-Paraná, 615 – Bairro Urupá – CEP 76900-261 
Fone Fax: (69) 3416-4057 – Fone: (69) 3416-4056 – CNPJ 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – Correio Eletrônico: financeiro@jipaprev.ro.gov.br 

ID: 120543 e CRC: F557C36BID: 159424 e CRC: 5F121C2F

 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA - IPREJI 
 

PROCESSO: 4 – 6196/2023 
INTERESSADO: Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná 
ASSUNTO: Pagamento de Taxa para Inscrição de Curso 

À: Direção de Contabilidade do FPS, 

 
Senhor Diretor de Contabilidade, 

 
 

Considerando o Termo de Dispensa n° 025/CPL/PMJP/RO/2023, em relação ao 

processo em epigrafe, cujo objeto é pagamento de taxa para inscrição de curso e tendo sido 

atendido o Parecer Referencial n° 01/PGM/PGJP/2022. 

HOMOLOGO o processo acima mencionado, e encaminho ao setor responsável para 

emissão de nota de EMPENHO, no valor de valor de R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta 

reais) conforme Pedido de Compras n° 00045/23, em favor da empresa MK CURSOS E 
TREINAMENTOS, desde que obedecidas às formalidades legais na forma da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 
Ji-Paraná, RO, 15 de maio de 2023. 

 
 

Agostinho Castello Branco Filho 
Presidente do IPREJI 

Decreto n.1166/GAB/PM/JP/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av: Ji-Paraná, 615 – Bairro Urupá – CEP 76900-261 
Fone Fax: (69) 3416-4057 – Fone: (69) 3416-4056 – CNPJ 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – Correio Eletrônico: financeiro@jipaprev.ro.gov.br 

ID: 120543 e CRC: F557C36BID: 159424 e CRC: 5F121C2F

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

120543ID:

19FAF491B7D227CE44FA1A89E33A1E40

F557C36B

MD5:

CRC:

5E1E7E63CB24A42F5E716C42DDCC9F4E79DF56B1A5F2EB5E94D90AF7F048C64CSHA256:

Termo de Homologação
Tipo do Documento

TAXA
Identificação/Número

16/05/2023
Data

4-6196/2023Processo:

DocumentoProcesso

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Súmula/Objeto:

Marisa Aparecida de Queiroz Duarte FerreiraUsuário:

16/05/2023 11:18:44Criação: 16/05/2023 11:22:27Finalização:

INTERESSADOS

IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 16/05/2023 11:18:44

ASSUNTOS

CURSO 16/05/2023 11:18:44

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 120543 e o CRC F557C36B.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

ID: 159424 e CRC: 5F121C2F

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

159424ID:

4430C881B7DEE4A6AF877FEE912C5F2A

5F121C2F

MD5:

CRC:

932B481FAC1FBF7E029133DE442A104318729B32611879786B10ABE7DD531F8CSHA256:

Termo de Homologação
Tipo do Documento

HOMOLOGAÇÃO PROC - 6196/2023
Identificação/Número

12/06/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Encaminhamos à V. S. º a cópia da homologação cujo objeto é cujo objeto é pagamento de taxa para inscrição de curso e
tendo sido atendido o Parecer Referencial n° 01/PGM/PGJP/2022, conforme Pedido de Compras n° 00045/23, em favor da
empresa MK CURSOS E TREINAMENTOS. E solicito as medidas que se fizerem necessárias para a devida publicação no
Diário Oficial do Município - DOM.

Súmula/Objeto:

Maísa Nayanne Souza Setúbal de AraújoUsuário:

12/06/2023 08:15:55Criação: 12/06/2023 08:19:05Finalização:

INTERESSADOS

IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 12/06/2023 08:15:55

ASSUNTOS

SOLICITACAO DE PUBLICACAO 12/06/2023 08:15:55

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando MEMORANDO 232/IPREJI/2023 12/06/2023 159397

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 159424 e o CRC 5F121C2F.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

PORTARIAS

Portaria 9 de 09/06/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 157063 e CRC: 4C5D44F3). Pág: 1/2

PORTARIA Nº: 78/2023-PR/AMT.

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar
o Recebimento dos Materiais referentes ao Processo
Administrativo 1-8256/2022 (Mircroesferas de vidro Drop-On
Tipo II-A).

ORIBE ALVES JÚNIOR, Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes  de Ji-
Paraná AMT, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.4 da Lei Municipal nº 3021/2016,
e pelo Decreto nº 15.509/GAB/PMJP/2021;

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear a Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o Recebimento dos
Materiais referentes ao Processo Administrativo 1-8256/2022 (Mircroesferas de vidro Drop-On Tipo II-A).

Art.  2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados:

a) Ronildo de Souza Pereira
b) Paulo Sergio de Moura
c) Aécio Santiago de Moraes
d) Sergio Alex Tavares

Art. 3º - As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem ônus para o Município e
consideradas de relevância.

   
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em

contrário.
                                                                  

           Ji-Paraná-RO, 09 de junho de 2023.

Oribe Alves Júnior
Presidente da AMT

Dec. nº. 15.509/GAB/PMJP/2021.
Assinado eletronicamente

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, Presidente da Autarquia
Municipal de Transito, em 09/06/2023 às 10:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 157063 e o código verificador 4C5D44F3.
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 Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI 

________________________________________________________________________________________________ 
Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 - Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 

PORTARIA Nº 057/IPREJI/2023 
 

 
“Exonera Karla Cristina Keller Moraes Dutra 
ocupante interina do cargo em comissão de 
Assessor(a) Jurídico Previdenciário do IPREJI - 
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-
Paraná” 

 
  
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/2020,  

 
RESOLVE: 
   
 
Art.1º. Fica exonerada a servidora KARLA CRISTINA KELLER MORAES DUTRA, ocupante 

interina do cargo em comissão de Assessor (a) Jurídico Previdenciário do Instituto de Previdência 
dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 

partir de 06 de junho de 2023. 
 

 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 06 de Junho de 2023. 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO  
Diretor-Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1166/GAB/PM/JP/2022 
Publicação:   
Período/local: 

ID: 157361 e CRC: C51E3001

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

157361ID:

E7447CE32C4774E07AAF196808B7CB2E

C51E3001

MD5:

CRC:

BE9BC4DA41BE8D498EEB315393D78496BE65BFC48F0A8A4602EB8615B8D1AC18SHA256:

Portaria
Tipo do Documento

PORTARIA 057/IPREJI/2023
Identificação/Número

09/06/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Encaminhamos à V. S. º a cópia da Portaria nº 57/IPREJI/2023 que “Exonera Karla Cristina Keller Moraes Dutra ocupante
interina do cargo em comissão de Assessor(a) Jurídico Previdenciário do IPREJI - Instituto de Previdência dos Servidores
de Ji-Paraná”, regulamentado por essa Portaria, e solicito as medidas que se fizerem necessárias para a devida publicação
no Diário Oficial do Município - DOM.

Súmula/Objeto:

Maísa Nayanne Souza Setúbal de AraújoUsuário:

09/06/2023 09:14:42Criação: 09/06/2023 09:15:09Finalização:

INTERESSADOS

IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 09/06/2023 09:14:42

ASSUNTOS

SOLICITACAO DE PUBLICACAO 09/06/2023 09:14:42
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI 
 
 

Página 1 de 1 
 

PORTARIA Nº 61/IPREJI/2023 
 

“Estabelece Ponto Facultativo no 
dia 08 de junho de 2023, e dá outras 
providências” 

 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto 
nº 12.947/2020; 

 
Considerando o Decreto Municipal nº 1169, de 07 de junho de 2023, do Poder 

Executivo Municipal, que “Decreta Ponto Facultativo no dia 08 de junho de 2023, e dá outras 
providências”.  

  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Estabelece Ponto Facultativo no dia 08 de junho de 2023, neste Instituto de 

Previdências dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 
 
Parágrafo Único. O expediente retornará ao normal no dia 09 de junho de 2023. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Ji-Paraná, RO, 07 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto Nº 1.166/GAB/PMJP/2022 
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suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto 
nº 12.947/2020; 

 
Considerando o Decreto Municipal nº 1169, de 07 de junho de 2023, do Poder 

Executivo Municipal, que “Decreta Ponto Facultativo no dia 08 de junho de 2023, e dá outras 
providências”.  

  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Estabelece Ponto Facultativo no dia 08 de junho de 2023, neste Instituto de 

Previdências dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 
 
Parágrafo Único. O expediente retornará ao normal no dia 09 de junho de 2023. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Ji-Paraná, RO, 07 de junho de 2023. 
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suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto 
nº 12.947/2020; 

 
Considerando o Decreto Municipal nº 1169, de 07 de junho de 2023, do Poder 

Executivo Municipal, que “Decreta Ponto Facultativo no dia 08 de junho de 2023, e dá outras 
providências”.  

  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Estabelece Ponto Facultativo no dia 08 de junho de 2023, neste Instituto de 

Previdências dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº145/SEMAD/2023               
 

Determinar a Abertura de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme
detalhamento constantes nos autos: 5-
6643/2023.    
 

 
Jônatas de França Paiva, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do decreto 13.768/GAB/PM/JP/2021;

Considerando o teor do despacho, ID 132652, para Instauração de Sindicância
Administrativa, visando apurar a ocorrência de acidente de trânsito envolvendo servidor e veículo
desta Municipalidade, o detalhamento se encontra constantes nos autos 5-6643/2023.

                                                                                                                                   
Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1405/2005,

objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilidade com
indicação de providencias cabíveis;

RESOLVE:
 
Art. 1º- Determinar a Abertura de Sindicância Administrativa para apurar os fatos,

conforme os fatos narrados nos autos 5-6643/2023.

Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa CPSA, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo, em observância
ao que estabelece o Art. 178, parágrafo único da Lei 1405/2005.

      

  Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de junho de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 05/06/2023 às 10:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 150558 e o código verificador 34F964DE.

Referência: Processo nº 5-6643/2023. Docto ID: 150558 v1
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Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro: Urupá – Ji-Paraná/RO – CEP: 76900-149 – FONE: (69) 3416.4000. 

 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
 

  
 
 

 
PORTARIA Nº 016/SEMICTUR/PMJP/2023 

     
                                                                         
Designar Comissão Especial 
para Certifico das despesas 
oriundas do processo 
administrativo nº 3534/2023  
 tendo como Público Serviços 
LTDA- EPP.   

 

Volnei Inocêncio da Silva, Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo – 
SEMICTUR, no uso de suas atribulações através do decreto nº 0502/GAB/PMJP/2022: 
R E S O L V E: 

Art. 1º Fica designada os servidores abaixo indicados para em observância á legislação 
vigente, atuarem como gestor e fiscal do Processo nº    /2023. 

ART.2º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta 
portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigência. O gestor abaixo 
designado responde pelo  exercício das atribuições a ele confiadas. 

ART.3º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar 
a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as 
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes. 

Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas. 

RSOLVE: 

ART.1º Nomear comissão especial Gesto e Fiscal de Contratos: 

Gestor 

Antônio Souza dos Santos 

Membro-Matricula.97337 

Fiscal. 

Leonardo Wagner Machado de Souza 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
 

  

 

Matricula Nº.96757 

Art.2º As atividades serão desenvolvidas sem Ônus para o Município de Ji-Paraná/RO. 

Art.3º Esta Portaria entre em vigor na sua Publicação. 

         

   Palácio Urupá. Aos 21 dias do mês de março  de 2023. 

PORTARIA Nº 0107-GABPREF, DE 09 DE JUNHO DE 2023

Substitui membro da Comissão Especial para proceder à conferência e certificação 
dos materiais e serviços prestados conforme Contrato de Compromisso nº 116/PGM/
PMJP/2020, Processo Administrativo nº 1-2242/2023, e das providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Willian Cândido de Souza em substituição a Miquéias de Souza 
Pena, para integrar a Comissão Especial para proceder à conferência e certifi-
cação dos materiais e serviços prestados para cumprimento dos procedimentos 
determinados na Portaria nº 020, de 14 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Em razão da substituição ora procedida, a alínea “b” do artigo 1º da Portaria 
n. 020/2023, passa vigorar com a seguinte redação:

a) Max Willian Costa Fonseca;
b) Wilian Cândido de Souza [NR];
c) Luiz Carlos Gomes dos Santos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a data de 03 
de abril de 2023.

Ji-Paraná, aos 09 dias do mês de junho de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

RESOLUÇÃO

________________________________________________________________________________________________

_CASA DOS CONSELHOS – SITO A AVENIDA JI PARANÁ, 615 BAIRRO URUPÁ- JI PARANÁ RO

E.MAIL: CMDCAJIPA@GMAIL.COM

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
 E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO

 Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13.
____________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 022/CMDCA/2023 

 Dispõe sobre o Plano de Aplicação do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCRIANÇA para o ano de 2023. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/RO no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 2472 de 19 de julho de 2013, e com base 

no seu Regimento Interno, aprovado através de Resolução nº 006/CMDCA/2013. 

CONSIDERANDO: A Lei Municipal nº 2472 de 19 de julho de 2013, que dispõe sobre a Política 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providencias. 

CONSIDERANDO: O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, aprovado através de Resolução nº 006/CMDCA/2013. 

CONSIDERANDO: As deliberações da Reunião Ordinária deste Conselho, realizada na data de 

07 de junho de 2023, às 08h, no auditório da SEMED à Rua Almirante Barroso, 1853, bairro 

Casa Preta em Ji Paraná/RO. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Aplicação para o exercício financeiro de 2023/2025. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

Ji-Paraná - RO, 09 de junho de 2023. 

Registre-se 

Publique-se 

ANA MARIA ALVES SANTOS VIZELI
PRESIDENTE BIÊNIO 2022/2024

DECRETO Nº 2367/GAB/PM/JP/2022
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1. Apresentação 

 
O Plano de Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente trata-se da programação da distribuição dos recursos para as áreas 
avaliadas prioritárias pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, com a 
participação do poder público e da sociedade civil, por meio das organizações 
representativas. 

A liberação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente acontecerá apenas mediante o Plano de Ação, Plano de Aplicação do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMCRIANÇA) e 
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Família, ordenadora das despesas 
do FUMCRIANÇA terá o Plano de Ação e o Plano de Aplicação, incluso no Plano 
Plurianual - PPA,  como referência na elaboração e execução do orçamento municipal, 
considerando também as demais deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, que definirá anualmente a execução das prioridades relativas 
à Proteção Integral de crianças e adolescentes, a serem consideradas na formulação da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município. 

 
 

2. Introdução 
 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCRIANÇA, 
também conhecido como Fundo da Infância e da Adolescência (FIA), é uma das  
diretrizes da política de atendimento estabelecidas no artigo 88 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. É um Fundo Especial, nos moldes definidos pelo artigo 71 da Lei Federal 
n. 4.320/64: “constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se 
vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de 
normas peculiares de aplicação”. Os recursos por ele captados são considerados 
públicos e estão sujeitos às regras e aos princípios que orientam a aplicação dos 
recursos públicos em geral. 

É gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, único 
órgão responsável por deliberar sobre a aplicação dos recursos, sendo que estes devem 
ser destinados à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes 
segundo as normativas existentes. 

 
 

3. Identificação do FUMCRIANÇA 
 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná 
(FUMCRIANÇA) é um Fundo Especial constituído pela Lei Federal 4.320 de 17 de março 
de 1964, Lei Municipal 2472 de 19 de junho de 2013, e Resoluções do CONANDA. Cabe 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a formulação, 
deliberação e controle das ações de implementação da política dos direitos da criança e 
do adolescente, sendo o responsável por fixar prioridades de utilização dos recursos 

ID: 157935 e CRC: 3E83D72D
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1. Apresentação 

 
O Plano de Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente trata-se da programação da distribuição dos recursos para as áreas 
avaliadas prioritárias pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, com a 
participação do poder público e da sociedade civil, por meio das organizações 
representativas. 

A liberação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente acontecerá apenas mediante o Plano de Ação, Plano de Aplicação do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMCRIANÇA) e 
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Família, ordenadora das despesas 
do FUMCRIANÇA terá o Plano de Ação e o Plano de Aplicação, incluso no Plano 
Plurianual - PPA,  como referência na elaboração e execução do orçamento municipal, 
considerando também as demais deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, que definirá anualmente a execução das prioridades relativas 
à Proteção Integral de crianças e adolescentes, a serem consideradas na formulação da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município. 

 
 

2. Introdução 
 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCRIANÇA, 
também conhecido como Fundo da Infância e da Adolescência (FIA), é uma das  
diretrizes da política de atendimento estabelecidas no artigo 88 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. É um Fundo Especial, nos moldes definidos pelo artigo 71 da Lei Federal 
n. 4.320/64: “constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se 
vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de 
normas peculiares de aplicação”. Os recursos por ele captados são considerados 
públicos e estão sujeitos às regras e aos princípios que orientam a aplicação dos 
recursos públicos em geral. 

É gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, único 
órgão responsável por deliberar sobre a aplicação dos recursos, sendo que estes devem 
ser destinados à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes 
segundo as normativas existentes. 

 
 

3. Identificação do FUMCRIANÇA 
 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná 
(FUMCRIANÇA) é um Fundo Especial constituído pela Lei Federal 4.320 de 17 de março 
de 1964, Lei Municipal 2472 de 19 de junho de 2013, e Resoluções do CONANDA. Cabe 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a formulação, 
deliberação e controle das ações de implementação da política dos direitos da criança e 
do adolescente, sendo o responsável por fixar prioridades de utilização dos recursos 
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através dos Planos de Ação e Plano de Aplicação do FIA. 

 
3.1. Principais fontes de recursos do FUMCRIANÇA: 

a) Dotação Orçamentária do Executivo: trata-se da transferência de recursos no âmbito 
de cada governo. O Executivo Municipal deve incluir no orçamento uma dotação 
destinada à infância e à juventude; 
b) Transferência Intergovernamental: trata-se da transferência de recursos feita de um 
nível de  governo para outro (União e/ou Estados repassam para os Municípios); 
c) Doações: pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, fazem doações para 
o Fundo Municipal. Doações sujeitas à dedução do Imposto de Renda; 
d) Multas e penalidades administrativas: o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê 
multas decorrentes da apuração de infrações administrativas e crimes, além de multas 
decorrentes de sanções cominatórias em ação civil pública que, caso recolhidas ou 
executadas judicialmente, deverão ser revertidas ao Fundo Municipal, por força do Art. 
214 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 
e) Rentabilidade de aplicação: os recursos do Fundo Municipal, diante das 
instabilidades da moeda brasileira, podem ser aplicados em fundos de investimentos, 
observando-se a legislação específica, inclusive as instruções normativas do órgão de 
governo responsável pela matéria; 
f) E conforme o Art. 13 da Lei Municipal 2472 de 09 de junho de 2013. 
 

3.2. Vedações à utilização dos recursos do FUMCRIANÇA (Conforme o Art. 16 - Resolução 
137 - CONANDA): 

 
a) Despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos 
ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais ou 
de calamidade pública previstas em lei. Casos excepcionais devem ser aprovados pelo 
plenário do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
b) Transferência sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
c)  Pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar; 
d) Manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
e) Financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter contínuo, e que 
disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente; e 
f) Investimento em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis 
públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da 
adolescência, em caso de inexistência de viabilidade legal. 
g) A Resolução do CONANDA 194 DE 10 DE JULHO DE 2017 inclui o parágrafo 2° do 
art. 16 da Resolução 137, de 21 de janeiro de 2010, estabelecendo formas para utilização 
dos recursos do fundo. 

3.3. Vínculo Administrativo 
 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é gerido 
administrativamente pelo Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
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Assistência Social e Família (SEMASF) situada à Av. Marechal Rondon, 1380, Bairro 
Dois de Abril – Ji-Paraná/RO, ficando responsável pela prestação de contas junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), na forma 
estabelecida pelas normativas legais (Leis Federais n. 4.320/1964, 8.666/1993, 
8.069/1990). 
4. Objetivos 

4.1. Objetivo Geral: 
 

Programar a distribuição dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para as áreas definidas conforme os eixos do Plano de ação e 
deliberadas  como prioritárias pelo o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente de Ji-Paraná. 

 
4.2. Objetivos específicos: 
• Determinar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 
• Estabelecer os eixos prioritários na seleção de projetos, de forma que sua execução 

corresponda às demandas que afetam crianças e adolescentes, conforme 
diagnósticos apresentado no Plano de Ação; 

• Subsidiar a elaboração de planos de avaliação e monitoramento das ações e dos 
projetos financiados com recursos do FUMCRIANÇA, observando resultados 
alcançados e impactos; 

• Determinar a publicização das prioridades de aplicação de recursos do Fundo, os 
projetos em execução e os resultados alcançados. 

5. Detalhamento da aplicação de recursos 

5.1. Ações previstas no Plano de Ação 2023 a 2025 
 

AÇÃO PRAZO META DE EXECUÇÃO 

Realizar diagnóstico anual da situação 
das crianças e adolescentes no 
município de Ji-Paraná 

 
2023  

a 
2025 

100% dos valores deliberados pelo 
CMDCA no período, respeitando o 
saldo disponível e as prioridades. 

Promover a capacitação anual 
continuada para trabalhadores e 
operadores do Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente 

2023  
a 

2025 

100% dos valores deliberados pelo 
CMDCA no período, respeitando o 
saldo disponível e as prioridades. 

Criar e implantar plano, campanha e 
sistema permanente de captação de 
recursos para o FIA, com divulgação, 
incentivo, esclarecimento, 
sensibilização e transparência, a fim de 
mobilizar parceiros/doadores, pessoas 
físicas e jurídicas. 

 
 

2023  
a 

2025 

 
100% dos valores deliberados pelo 
CMDCA no período, respeitando o 
saldo disponível e as prioridades. 
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AÇÃO PRAZO META DE EXECUÇÃO 

Repasse às OSC’s regulares e 
Instituições Governamentais os valores 
referentes a projetos previamente 
aprovados pelo CMDCA e 
comprovadamente obtidos através de 
Chamamento Público ou de 
subvenções, como forma de fortalecer o 
SGDCA e a qualidade do atendimento 
prestado às crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social. 

 
 

 
2023 

a 
2025 

 
 
100% dos valores 
comprovadamente captados ou 
destinados/ obtidos e 
deliberados pelo CMDCA no 
período. 

 
Produção de material para campanhas 
de prevenção e combate à violência 
contra crianças e adolescentes 

 
2023 

a 
2025 

100% dos valores deliberados 
pelo CMDCA no período, 
respeitada a necessidade, o saldo 
disponível e prioridades. 
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PLANILHA DE APLICAÇÃO - 2023 
 

 
Programa 

EIXOS 
TEMÁTICOS 

 
AÇÕES 

 
Natureza 

Valor por 
Natureza 
LOA 2023 

 
Crédito 

Suplementar 

 
Valor Total 

da Ação 

 

 

 

 

 

2060 

EIXO 01 
Fortalecimento 
do Conselho de 

Direitos e 
Conselhos 
Tutelares 

- Capacitação para Conselhos Tutelares e 
Conselheiros de Direitos. 
- Elaborar diagnóstico da situação de crianças e 
adolescentes no município de Ji-Paraná com 
componentes de monitoramento e coleta sistemática 
de dados, avaliação periódica dos elementos que 
constituem e ofertam os serviços, programas e 
projetos e a divulgação dos resultados para a 
população. 
- Elaborar juntamente com o Conselho Municipal de 
Educação planos intersetoriais de retorno de 
adolescentes evadidos da sala de aula com 
estratégias efetivas. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$187.000,00 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
R$170.000,00 

 
 
 
 
 
 
R$170.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 
 
 
 
 
 
 

EIXO 02 
Garantia de 

Políticas Públicas 
para Primeira 

Infância 

- Promover ações que promovam estímulos 
sensoriais, visuais, táteis e cinestésicos, para 
crianças indígenas.  
- Implementar Políticas Públicas de esporte, cultura, 
arte, no contraturno escolar para desenvolvimento 
de atividades, contribuindo no repertório das 
crianças. 
- Promover e apoiar a realização de eventos 
culturais, esportivos e de incentivo ao brincar para 
crianças, suas famílias e comunidades, nos 
parques, bibliotecas, escolas, associações 
proporcionando  a convivência familiar e 
comunitária. 
- Incentivar a criação de espaços lúdicos que 
propiciem o bem estar, o brincar, o exercício da 
criatividade em locais públicos e privados, onde haja 
circulação de crianças,  
 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$683.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$683.000,00 

 
 
 
 
 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

ID: 157935 e CRC: 3E83D72D

7  

 
 

 
 
 

EIXO 03 
Direito à 

liberdade, 
respeito e 
dignidade 

 

- Fortalecer a escuta qualificada, através de 
monitoramento contínuo das ações e capacitações 
para equipes de auscultadores e responsáveis. 
- Apoiar e incentivar projetos sociais que atendam 
crianças e adolescentes  vítimas e/ou testemunhas 
de violências. 
- Incentivar e apoiar a ampliação do mapeamento 
das situações de violências contra crianças e 
adolescentes no município (ocorrências, incidências 
e territórios). 
- Promover campanhas de conscientização e 
capacitação de profissionais que atendem crianças 
e adolescentes, com o objetivo de identificar 
crianças e adolescentes vítimas de todos os tipos de 
violências. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
R$383.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
R$383.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 
 

EIXO 04 
Direito à 

convivência 
familiar e 

comunitária 

- Promover e articular políticas de acolhimento 
familiar, visando reduzir traumas que advém de 
acolhimentos institucionais  
- Fortalecer e apoiar os serviços que objetivam  a 
convivência, apoio familiar e comunitário 
- Apoiar projetos, programas e serviços que 
promovam a convivência familiar  e comunitária, 
visando fortalecer a capacidade protetiva da família 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
R$383.000,00 

 
 
 
R$383.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 
 
 
 

EIXO 05 
Direito à 

educação, 
cultura, ao 

esporte e  lazer 

- Articular, promover e apoiar projetos que 
proporcionem maior agilidade  e efetividade do 
Programa da Busca Ativa Escolar (BAE). 
- Apoiar e cofinanciar projetos que contemplem 
atividades de cultura, lazer, esporte para crianças e 
adolescentes  no contraturno escolar, sob 
condicionalidades de permanência (assiduidade) em 
sala de aula. 
- Promover cultura, lazer e esporte, por meio de 
eventos culturais (contação de histórias, teatro, 
música, dança, etc), brincadeiras, campeonatos, 
torneios de (futebol, vôlei, skate, handebol e etc). 
- Promover através de projetos a inclusão efetiva de 
crianças e adolescentes com deficiência na escola, 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 

R$1.316.666,66 

 
 
 
 
 
 

R$1.316.666,66 3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 
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sala de aula. 
- Promover cultura, lazer e esporte, por meio de 
eventos culturais (contação de histórias, teatro, 
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com dignidade e condições de desenvolvimento de 
aprendizagem. 
- Apoiar e financiar projetos que ofereçam atividades 
diversas, bem como apoio pedagógico no 
contraturno escolar. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EIXO 06 
Direito à saúde, 

aos direitos 
sexuais e 

reprodutivo 

- - Articular a implementação no âmbito da saúde, 
política pública, através de programas específicos 
destinados a avaliação, orientação e tratamento 
psicológico e/ou psiquiátrico para crianças e 
adolescentes. 
- Efetivar programas de prevenção e tratamento para 
crianças e adolescentes vítimas de substâncias 
psicoativas e suas famílias e garantir o atendimento 
especializado. 
- Fortalecer programas e projetos voltados ao 
cuidado com a saúde mental de crianças e 
adolescentes, com elaboração de estratégia 
assertiva para garantir a saúde emocional deste 
público. 
- Desenvolver e incentivar estratégias com com fins 
na prevenção da gravidez na adolescencia e os 
riscos de abortos provocados. 
- Promover campanhas de conscientização sobre a 
importância da vacinação infantojuvenil. 
- Promover ações  e campanhas educativas sobre o 
uso de métodos contraceptivos para adolescentes. 
- Promover e apoiar ações educativas sobre 
infecções sexualmente transmissíveis  (ISTs). 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$316.666,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$316.666,66 3. 3. 90. 00 

APLICAÇÕES 
DIRETAS 

 

TOTAL 2023  R$187.000,00 Total com 
Suplementação 

R$3.253.000,00 
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PLANILHA DE APLICAÇÃO – 2024 

 

 
Programa 

EIXOS 
TEMÁTICOS 

 
AÇÕES 

 
Natureza 

Valor por 
Natureza 
LOA 2024 

Crédito 
Suplementar 

Valor Total 
da Ação 

 

 

 

 

 

 

2060 

EIXO 01 
Fortalecimento do 

Conselho de 
Direitos e 
Conselhos 
Tutelares 

- Capacitação para Conselhos Tutelares e 
Conselheiros de Direitos. 
- Elaborar diagnóstico da situação de crianças e 
adolescentes no município de Ji-Paraná com 
componentes de monitoramento e coleta sistemática 
de dados, avaliação periódica dos elementos que 
constituem e ofertam os serviços, programas e 
projetos e a divulgação dos resultados para a 
população. 
- Elaborar, juntamente com o Conselho Municipal de 
Educação, planos intersetoriais e estratégias 
efetivas de resgate de adolescentes em situação de 
evasão e/ou exclusão escolar. 

 
 
 
 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
R$170.000,00 

 
 
 
 
 
 
R$170.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 
 
 

 
EIXO 02 

Garantia de 
Políticas Públicas 

para Primeira 
Infância 

- Promover ações de estímulos sensoriais, visuais, 
táteis e cinestésicos, para crianças indígenas.  
- Implementar Políticas Públicas de esporte, cultura, 
arte, no contraturno escolar para desenvolvimento 
de atividades, enriquecendo o repertório das 
crianças. 
- Promover e apoiar a realização de eventos 
culturais, esportivos e de incentivo ao brincar para 
crianças, seus famíliares e a comunidade, nos 
parques, bibliotecas, escolas e associações.  
- Incentivar a criação de espaços lúdicos, públicos e 
privados, que propiciem o bem estar, o brincar, o 
exercício da criatividade, onde haja circulação de 
crianças. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
R$683.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

R$683.000,00 

 
 

 
3. 3. 90. 00 

APLICAÇÕES 
DIRETAS 
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EIXO 03 
Direito à liberdade, 

respeito e 
dignidade 

 

- Fortalecer a escuta qualificada, através de 
monitoramento contínuo das ações e capacitações 
para equipes de auscultadores e responsáveis. 
- Incentivar e subsidiar projetos sociais que atendam 
crianças e adolescentes  vítimas e/ou testemunhas 
de violência. 
- Incentivar e apoiar a ampliação do mapeamento 
das situações de violências contra crianças e 
adolescentes no município (ocorrências, incidências 
e territórios). 
- Promover campanhas de conscientização e 
capacitação de profissionais que atendem crianças 
e adolescentes, a fim de identificar possíveis vítimas 
de quaisquer tipos de violência. 

 
 
 
 
 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
R$383.000,00 

 
 
 
 
 
R$383.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 
 

EIXO 04 
Direito à 

convivência 
familiar e 

comunitária 

- Promover e articular políticas de acolhimento 
familiar, visando reduzir traumas que advém de 
acolhimentos institucionais.  
- Fortalecer e apoiar os serviços que objetivam  a 
convivência, apoio familiar e comunitário. 
- Apoiar projetos, programas e serviços que 
promovam a convivência familiar  e comunitária, com 
vistas no fortalecimento da capacidade protetiva da 
família. 

3. 3. 50. 43  
 
 
R$383.000,00 

 
 
 

R$383.000,00 3. 3. 90. 00 

 
 
 
 

EIXO 05 
Direito à 

educação, cultura, 
ao esporte e lazer 

- Articular, promover e apoiar projetos que 
proporcionem maior celeridade  e efetividade da 
estratégia Busca Ativa Escolar (BAE). 
- Apoiar e cofinanciar projetos que contemplem 
atividades de cultura, lazer, esporte para crianças e 
adolescentes  no contraturno escolar, sob 
condicionalidades de permanência (assiduidade) em 
sala de aula 
- Promover cultura, lazer e esporte, por meio de 
eventos culturais (contação de histórias, teatro, 
música, dança, etc), brincadeiras, campeonatos, 
torneios de (futebol, vôlei, skate, handebol e etc). 
- Promover através de projetos a inclusão efetiva de 
crianças e adolescentes com deficiência na escola, 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
R$1.316.666,66 

 
 
 
 
 
 
R$1.316.666,66 

 
 
 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 
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EIXO 03 
Direito à liberdade, 

respeito e 
dignidade 

 

- Fortalecer a escuta qualificada, através de 
monitoramento contínuo das ações e capacitações 
para equipes de auscultadores e responsáveis. 
- Incentivar e subsidiar projetos sociais que atendam 
crianças e adolescentes  vítimas e/ou testemunhas 
de violência. 
- Incentivar e apoiar a ampliação do mapeamento 
das situações de violências contra crianças e 
adolescentes no município (ocorrências, incidências 
e territórios). 
- Promover campanhas de conscientização e 
capacitação de profissionais que atendem crianças 
e adolescentes, a fim de identificar possíveis vítimas 
de quaisquer tipos de violência. 

 
 
 
 
 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
R$383.000,00 

 
 
 
 
 
R$383.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 
 

EIXO 04 
Direito à 

convivência 
familiar e 

comunitária 

- Promover e articular políticas de acolhimento 
familiar, visando reduzir traumas que advém de 
acolhimentos institucionais.  
- Fortalecer e apoiar os serviços que objetivam  a 
convivência, apoio familiar e comunitário. 
- Apoiar projetos, programas e serviços que 
promovam a convivência familiar  e comunitária, com 
vistas no fortalecimento da capacidade protetiva da 
família. 

3. 3. 50. 43  
 
 
R$383.000,00 

 
 
 

R$383.000,00 3. 3. 90. 00 

 
 
 
 

EIXO 05 
Direito à 

educação, cultura, 
ao esporte e lazer 

- Articular, promover e apoiar projetos que 
proporcionem maior celeridade  e efetividade da 
estratégia Busca Ativa Escolar (BAE). 
- Apoiar e cofinanciar projetos que contemplem 
atividades de cultura, lazer, esporte para crianças e 
adolescentes  no contraturno escolar, sob 
condicionalidades de permanência (assiduidade) em 
sala de aula 
- Promover cultura, lazer e esporte, por meio de 
eventos culturais (contação de histórias, teatro, 
música, dança, etc), brincadeiras, campeonatos, 
torneios de (futebol, vôlei, skate, handebol e etc). 
- Promover através de projetos a inclusão efetiva de 
crianças e adolescentes com deficiência na escola, 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
R$1.316.666,66 

 
 
 
 
 
 
R$1.316.666,66 

 
 
 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 
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com dignidade e condições de desenvolvimento de 
aprendizagem. 
- Apoiar e financiar projetos que ofereçam atividades 
diversas, bem como apoio pedagógico no 
contraturno escolar. 

 
 
 
 
 
 
 
 

EIXO 06 
Direito à saúde, 

aos direitos 
sexuais e 

reprodutivo 

- - Articular a implementação no âmbito da saúde, 
política pública, através de programas específicos 
destinados a avaliação, orientação e tratamento 
psicológico e/ou psiquiátrico para crianças e 
adolescentes. 
- Efetivar programas de prevenção e tratamento para 
crianças e adolescentes vítimas de substâncias 
psicoativas e suas famílias e garantir o atendimento 
especializado. 
- Fortalecer programas e projetos voltados ao 
cuidado com a saúde mental de crianças e 
adolescentes, com elaboração de estratégia 
assertiva para garantir a saúde emocional deste 
público. 
- Desenvolver e incentivar estratégias com com fins 
na prevenção da gravidez na adolescencia e os 
riscos de abortos provocados. 
- Promover campanhas de conscientização sobre a 
importância da vacinação infantojuvenil. 
- Promover ações  e campanhas educativas sobre o 
uso de métodos contraceptivos para adolescentes. 
- Promover e apoiar ações educativas sobre 
infecções sexualmente transmissíveis  (ISTs). 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$316.666,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$316.666,66 

 
 
 
 
 
 
 

 
3. 3. 90. 00 

APLICAÇÕES 
DIRETAS 

 
EIXO 07 
Direito à 

Profissionalização 
e proteção no 

trabalho 

- Fomentar a apoiar projetos que promovam a 
inserção de adolescentes  no mercado de trabalho 
- Articular e debater a temática do trabalho e renda 
de adolescentes entre os Conselhos de Direitos, 
Conselhos Tutelares, Gerência Regional do 
trabalho, Ministério Público do Trabalho, Sistema 
Nacional de Emprego (SINE), Sistema “S” entre 
outros. 
- Orientar a criação e adequação de projetos para 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

  
 
 
 
 
R$1.475.000,00 

 
 

 
 
 
R$1.475.000,00 

 
3. 3. 90. 00 

APLICAÇÕES 
DIRETAS 
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com dignidade e condições de desenvolvimento de 
aprendizagem. 
- Apoiar e financiar projetos que ofereçam atividades 
diversas, bem como apoio pedagógico no 
contraturno escolar. 

 
 
 
 
 
 
 
 

EIXO 06 
Direito à saúde, 

aos direitos 
sexuais e 

reprodutivo 

- - Articular a implementação no âmbito da saúde, 
política pública, através de programas específicos 
destinados a avaliação, orientação e tratamento 
psicológico e/ou psiquiátrico para crianças e 
adolescentes. 
- Efetivar programas de prevenção e tratamento para 
crianças e adolescentes vítimas de substâncias 
psicoativas e suas famílias e garantir o atendimento 
especializado. 
- Fortalecer programas e projetos voltados ao 
cuidado com a saúde mental de crianças e 
adolescentes, com elaboração de estratégia 
assertiva para garantir a saúde emocional deste 
público. 
- Desenvolver e incentivar estratégias com com fins 
na prevenção da gravidez na adolescencia e os 
riscos de abortos provocados. 
- Promover campanhas de conscientização sobre a 
importância da vacinação infantojuvenil. 
- Promover ações  e campanhas educativas sobre o 
uso de métodos contraceptivos para adolescentes. 
- Promover e apoiar ações educativas sobre 
infecções sexualmente transmissíveis  (ISTs). 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$316.666,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$316.666,66 

 
 
 
 
 
 
 

 
3. 3. 90. 00 

APLICAÇÕES 
DIRETAS 

 
EIXO 07 
Direito à 

Profissionalização 
e proteção no 

trabalho 

- Fomentar a apoiar projetos que promovam a 
inserção de adolescentes  no mercado de trabalho 
- Articular e debater a temática do trabalho e renda 
de adolescentes entre os Conselhos de Direitos, 
Conselhos Tutelares, Gerência Regional do 
trabalho, Ministério Público do Trabalho, Sistema 
Nacional de Emprego (SINE), Sistema “S” entre 
outros. 
- Orientar a criação e adequação de projetos para 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

  
 
 
 
 
R$1.475.000,00 

 
 

 
 
 
R$1.475.000,00 

 
3. 3. 90. 00 

APLICAÇÕES 
DIRETAS 
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atendimento das diretrizes da Lei de Aprendizagem  
(Lei Federal 10.097 de 2000) 
- Promover e garantir a profissionalização e o acesso 
ao mercado de trabalho a adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas ou com 
histórico de ato infracional. 
- Promover campanhas e apoiar projetos que 
desenvolvam ações de combate ao trabalho 
infantiojuvenil. 
- Subsidiar e apoiar programas e projetos que 
promovam a boa convivência familiar e comunitária 
a adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativa, de caráter aberto ou fechado, a fim 
de prepará-los  para mercado de trabalho, através 
do empreendedorismo. 

 
EIXO 08 
Direito à 

educação, cultura, 
aos esportes e ao 

lazer para 
comunidades 
tradicionais 

- Realizar diagnóstico para identificação de 
vulnerabilidades às quais crianças e adolescentes 
indígenas  estão expostos. 
- Identificar a realidade da infância e adolescência 
nas comunidades indígenas do Município de Ji-
Paraná,  com o objetivo de implementar políticas 
públicas assertivas, de proteção às crianças e 
adolescentes indígenas, considerando a  
diversidade cultural e social nas quais estão 
inseridos. 
- Desenvolver e incentivar estratégias de prevenção 
da gravidez na adolescencia e os riscos de abortos 
provocados nas crianças a adolescentes indigenas, 
considerando a  diversidade cultural e social nas 
quais estao inseridos. 
- Elaborar políticas públicas para fortalecimento da 
saúde mental e emocional de crianças indígenas, a 
fim de  prevenir a automutilação e o suicio. 
- Articular e apoiar estratégias voltadas ao 
desenvolvimento e acompanhamento de crianças e 
adolescentes indígenas com deficiência entre 4 
(quatro) e 17 (dezessete) anos de idade. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$1.475.000,00 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$1.475.000,00 

 
 
 
 
 

 
 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 
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atendimento das diretrizes da Lei de Aprendizagem  
(Lei Federal 10.097 de 2000) 
- Promover e garantir a profissionalização e o acesso 
ao mercado de trabalho a adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas ou com 
histórico de ato infracional. 
- Promover campanhas e apoiar projetos que 
desenvolvam ações de combate ao trabalho 
infantiojuvenil. 
- Subsidiar e apoiar programas e projetos que 
promovam a boa convivência familiar e comunitária 
a adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativa, de caráter aberto ou fechado, a fim 
de prepará-los  para mercado de trabalho, através 
do empreendedorismo. 

 
EIXO 08 
Direito à 

educação, cultura, 
aos esportes e ao 

lazer para 
comunidades 
tradicionais 

- Realizar diagnóstico para identificação de 
vulnerabilidades às quais crianças e adolescentes 
indígenas  estão expostos. 
- Identificar a realidade da infância e adolescência 
nas comunidades indígenas do Município de Ji-
Paraná,  com o objetivo de implementar políticas 
públicas assertivas, de proteção às crianças e 
adolescentes indígenas, considerando a  
diversidade cultural e social nas quais estão 
inseridos. 
- Desenvolver e incentivar estratégias de prevenção 
da gravidez na adolescencia e os riscos de abortos 
provocados nas crianças a adolescentes indigenas, 
considerando a  diversidade cultural e social nas 
quais estao inseridos. 
- Elaborar políticas públicas para fortalecimento da 
saúde mental e emocional de crianças indígenas, a 
fim de  prevenir a automutilação e o suicio. 
- Articular e apoiar estratégias voltadas ao 
desenvolvimento e acompanhamento de crianças e 
adolescentes indígenas com deficiência entre 4 
(quatro) e 17 (dezessete) anos de idade. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$1.475.000,00 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$1.475.000,00 

 
 
 
 
 

 
 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 
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EIXO 09 

Protagonismo 
Infanto Juvenil 

- Apoiar e financiar projeto de formação continuada  
para liderança juvenil. 
- Criar e fortalecer o Comitê de Participação 
Adolescente (CPA), garantindo o protagonismo, a 
cidadania, a garantia dos direitos  e a  autonomia 
social deste público. 
- Incentivar o protagonismo juvenil por meio dos 
grêmios estudantis escolares. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES
SOCIAIS 

 
 
R$175.000,00 

 
 

R$175.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

TOTAL 2024  R$187.000,00 Total com 
Suplementação 

R$6.376.000,00 

 
 

PLANILHA DE APLICAÇÃO – 2025 
 

 
Programa 

EIXOS 
TEMÁTICOS 

 
AÇÕES 

 
Natureza 

Valor por 
Natureza 
LOA 2025 

Crédito 
Suplementar 

Valor Total 
da Ação 

 

 

 

 

EIXO 01 
Fortalecimento do 

Conselho de 
Direitos e 
Conselhos 
Tutelares 

- Capacitação para Conselhos Tutelares e 
Conselheiros de Direitos. 
- Elaborar diagnóstico da situações de crianças e 
adolescentes no município de Ji-Paraná com 
componentes de monitoramento de coleta 
sistemática de dados, avaliação periódica dos 
elementos que constituem e ofertam os serviços, 
programas e projetos e a divulgação dos resultados 
para a população 
- Criação de fórum permanente de monitoramento e 
avaliação do plano municipal decenal de promoção, 
proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes. 

 
 
 
 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
R$170.000,00 

 
 
 
 
R$170.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 - Implementar políticas públicas de esporte, cultura 
e arte, no contraturno escolar, para o 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 
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EIXO 09 

Protagonismo 
Infanto Juvenil 

- Apoiar e financiar projeto de formação continuada  
para liderança juvenil. 
- Criar e fortalecer o Comitê de Participação 
Adolescente (CPA), garantindo o protagonismo, a 
cidadania, a garantia dos direitos  e a  autonomia 
social deste público. 
- Incentivar o protagonismo juvenil por meio dos 
grêmios estudantis escolares. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES
SOCIAIS 

 
 
R$175.000,00 

 
 

R$175.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

TOTAL 2024  R$187.000,00 Total com 
Suplementação 

R$6.376.000,00 

 
 

PLANILHA DE APLICAÇÃO – 2025 
 

 
Programa 

EIXOS 
TEMÁTICOS 

 
AÇÕES 

 
Natureza 

Valor por 
Natureza 
LOA 2025 

Crédito 
Suplementar 

Valor Total 
da Ação 

 

 

 

 

EIXO 01 
Fortalecimento do 

Conselho de 
Direitos e 
Conselhos 
Tutelares 

- Capacitação para Conselhos Tutelares e 
Conselheiros de Direitos. 
- Elaborar diagnóstico da situações de crianças e 
adolescentes no município de Ji-Paraná com 
componentes de monitoramento de coleta 
sistemática de dados, avaliação periódica dos 
elementos que constituem e ofertam os serviços, 
programas e projetos e a divulgação dos resultados 
para a população 
- Criação de fórum permanente de monitoramento e 
avaliação do plano municipal decenal de promoção, 
proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes. 

 
 
 
 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
R$170.000,00 

 
 
 
 
R$170.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 - Implementar políticas públicas de esporte, cultura 
e arte, no contraturno escolar, para o 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 
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EIXO 09 

Protagonismo 
Infanto Juvenil 

- Apoiar e financiar projeto de formação continuada  
para liderança juvenil. 
- Criar e fortalecer o Comitê de Participação 
Adolescente (CPA), garantindo o protagonismo, a 
cidadania, a garantia dos direitos  e a  autonomia 
social deste público. 
- Incentivar o protagonismo juvenil por meio dos 
grêmios estudantis escolares. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES
SOCIAIS 

 
 
R$175.000,00 

 
 

R$175.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

TOTAL 2024  R$187.000,00 Total com 
Suplementação 

R$6.376.000,00 

 
 

PLANILHA DE APLICAÇÃO – 2025 
 

 
Programa 

EIXOS 
TEMÁTICOS 

 
AÇÕES 

 
Natureza 

Valor por 
Natureza 
LOA 2025 

Crédito 
Suplementar 

Valor Total 
da Ação 

 

 

 

 

EIXO 01 
Fortalecimento do 

Conselho de 
Direitos e 
Conselhos 
Tutelares 

- Capacitação para Conselhos Tutelares e 
Conselheiros de Direitos. 
- Elaborar diagnóstico da situações de crianças e 
adolescentes no município de Ji-Paraná com 
componentes de monitoramento de coleta 
sistemática de dados, avaliação periódica dos 
elementos que constituem e ofertam os serviços, 
programas e projetos e a divulgação dos resultados 
para a população 
- Criação de fórum permanente de monitoramento e 
avaliação do plano municipal decenal de promoção, 
proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes. 

 
 
 
 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
R$170.000,00 

 
 
 
 
R$170.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 - Implementar políticas públicas de esporte, cultura 
e arte, no contraturno escolar, para o 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 
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2060 

 
 
 
 
 
 

EIXO 02 
Garantia de 

Políticas Públicas 
para Primeira 

Infância 

desenvolvimento de atividades, e o enriquecimento 
do repertório das crianças. 
- Promover e subsidiar a realização de eventos 
culturais, esportivos e de incentivo ao brincar para 
as crianças, suas famílias e comunidade, nos 
parques, bibliotecas, escolas,  e associações. 
- Promover festas populares, folclóricas e a exibição 
de cinema, atividades de leitura, contação de 
histórias, brincadeiras de roda e oficinas de arte. 
- Incentivar a criação de espaços lúdicos que 
propiciem o bem estar, o brincar, o exercício da 
criatividade em locais públicos e privados, onde haja 
circulação de crianças.  
- Promover apoiar e a proteção contra exposição 
precoce aos meios digitais e a adoção de medidas 
que evitem a exposição precoce aos meios de 
comunicação. 

SOCIAIS  
 
 
 
 
 
 
R$683.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
R$683.000,00 

 
 

 
 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 
 
 
 
 
 
 

EIXO 03 
Direito à liberdade, 

respeito e 
dignidade 

 

- Promover, incentivar e subsidiar ações de combate 
ao abuso e à exploração sexual de crianças e 
adolescentes. 
- Fortalecer a escuta qualificada através de 
monitoramento contínuo das ações e capacitações 
para equipes de auscultadores e responsáveis. 
- Apoiar e incentivar projetos sociais que atendam 
crianças e adolescentes  vítimas e/ou testemunhas 
de violências. 
- Incentivar e apoiar a ampliação do mapeamento 
das situações de violência contra crianças e 
adolescentes no município (ocorrências, incidências 
e territórios). 
- Promover campanhas de conscientização a 
capacitação de profissionais, a fim de identificar 
crianças e adolescentes vítimas de todos os tipos de 
violências. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$383.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$383.000,00 

 
 
 
 
 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 
 

- Promover e articular a políticas de acolhimento 
familiar, visando reduzir traumas advindos de 
acolhimentos institucionais.  

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 
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EIXO 04 
Direito à 

convivência 
familiar e 

comunitária 

- Fortalecer os serviços que objetivam  a convivência  
e apoio familiar e comunitário. 
- Apoiar projetos, programas e serviços que 
promovam a convivência familiar  e comunitária, 
visando fortalecer a capacidade protetiva da família 
- Promover, apoiar, incentivar e articular a política de 
acolhimento familiar , visando reduzir traumas que 
advém de acolhimento instituição 

 
 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 
 
 
R$383.000,00 

 
 
 
R$383.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

EIXO 05 
Direito à 

educação, cultura, 
ao esporte e  lazer 

- Articular, promover e apoiar projetos que 
proporcionem maior celeridade  e efetividade à 
estratégia de Busca Ativa Escolar (BAE). 
- Apoiar e cofinanciar projetos que contemplem 
atividades de cultura, lazer, esporte para crianças e 
adolescentes,  no contraturno escolar, sob 
condicionalidade de permanência (assiduidade) em 
sala de aula. 
- Promover cultura, lazer e esporte, por meio de 
eventos culturais (contação de histórias, teatro, 
música, dança, etc), brincadeiras, campeonatos, 
torneios de (futebol, vôlei, skate, handebol e etc). 
- Promover através de projetos a inclusão efetiva de 
crianças e adolescentes com deficiência na escola, 
com dignidade e condições de desenvolvimento de 
aprendizagem. 
- Apoiar e financiar projetos que ofereçam atividades 
diversas, bem como apoio pedagógico no 
contraturno escolar. 
Promover através de projetos a inclusão efetiva de 
crianças e adolescentes com deficiência na escola, 
com dignidade e condições de desenvolvimento de 
aprendizagem. 
- Apoiar e financiar projetos que ofereçam atividades 
diversas, bem como apoio pedagógico no 
contraturno escolar. 
- Desenvolver e apoiar ações de caráter contínuo 
sobre a importância da educação para adolescentes 
em cumprimento de medidas socioeducativas em 
ambiente fechado ou aberto. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$1.316.666,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$1.316.666,66 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 
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APLICAÇÕES 

DIRETAS 
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EIXO 06 
Direito à saúde, 

aos direitos 
sexuais e 

reprodutivo 

- Articular a implementação no âmbito da saúde, 
política pública, através de programas específicos 
destinados a avaliação, orientação e tratamento 
psicológico e/ou psiquiátrico para crianças e 
adolescentes 
- Efetivar programas de prevenção e tratamento para 
crianças e adolescentes vítimas de substâncias 
psicoativas e suas famílias e garantia de 
atendimento especializado 
- Fortalecer programas e projetos voltados ao 
cuidado com a saúde mental de crianças e 
adolescentes, com elaboração de estratégia 
assertiva para garantir a saúde emocional deste 
público. 
- Desenvolver e incentivar estratégias com a 
finallidade de prevenir gravidez na adolescencia e os 
riscos de abortos provocados. 
- Promover campanhas de conscientização sobre a 
importância da vacinação infantojuvenil. 
- Promover ações  e campanhas educativas sobre o 
uso de métodos contraceptivos entre adolescentes. 
- Promover e subsidiar ações educativas sobre 
ações educativas sobre infecções sexualmente 
transmissíveis  (ISTs). 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$316.666,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$316.666,66 

 
 
 
 
 
 
 
3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 
DIRETAS 

 
 
 
 

EIXO 07 
Direito à 

Profissionalização 
e proteção no 

trabalho 

- Fomentar a apoiar projetos que promovam a 
inserção de adolescentes  no mercado de trabalho 
- Articular e debater a temática do trabalho e renda 
de adolescentes entre os Conselhos de Direitos, 
Conselhos Tutelares, Gerência Regional do 
Trabalho, Ministério Público do trabalho, Sistema 
Nacional de Emprego (SINE), Sistema “S”, dentre 
outros. 
- Orientar a criação e adequação de projetos para 
atendimento das diretrizes da Lei de Aprendizagem  
(Lei Federal 10.097 de 2000). 
- Promover e garantir a profissionalização e o acesso 
ao mercado de trabalho a adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas ou com 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

  
 
 
 
 
 
 
R$1.475.000,00 

 
 

 
 
 
 
 
R$1.475.000,00 

 
 
 
3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 
DIRETAS 
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3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 
DIRETAS 
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histórico de ato infracional. 
- Promover campanhas e apoiar projetos que 
desenvolvam ações de combate ao trabalho infantil. 
- Subsidiar programas e projetos que promovam 
uma melhor convivência familiar e comunitária para 
adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto ou fechado, a fim 
de prepará-los  para o mercado de trabalho e o  
empreendedorismo. 

EIXO 08 
Direito à 

educação, cultura, 
aos esportes e ao 

lazer para 
comunidades 
tradicionais 

- Garantir a prática esportiva e cultural para crianças 
e adolescentes indígenas como forma de atenuar o 
isolamento social e uma melhorar qualidade de vida, 
oportunizando a aprendizagem e o desenvolvimento 
psicofísico social , além da integração e 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
- Articular junto aos órgãos responsáveis ações 
educativas sobre Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (ISTs). 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

 
 
 
 
R$1.475.000,00 

 
 

 
 
R$1.475.000,00 3. 3. 90. 00 

APLICAÇÕES 
DIRETAS 

 
 

EIXO 09 
Protagonismo 
Infanto Juvenil 

- Apoiar e financiar projeto de formação continuada  
para liderança juvenil 
Criar e fortalecer o Comitê de Participação 
Adolescente (CPA), garantindo o protagonismo, a 
cidadania, a garantia dos direitos  e a  autonomia 
social deste público. 
- Incentivar o protagonismo juvenil por meio dos 
grêmios estudantis escolares. 

3. 3. 50. 43 
SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

 
 
 
R$175.000,00 

 
 
 
R$175.000,00 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES 

DIRETAS 

TOTAL 2025  R$187.000,00 Total com 
Suplementação 

R$6.376.000,00 
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ANO Natureza Valor por Natureza LOA  Crédito Suplementar 

2023  
3. 3. 50. 43 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 

3. 3. 90. 00 
APLICAÇÕES DIRETAS 

R$187.000,00 R$3.253.000,00 

2024  R$6.376.000,00 

2025  R$6.376.000,00 

VALOR TOTAL R$187.000,00 R$16.000.00,00 

 
 

6. Considerações Finais 
Almeja-se com o presente Plano de Aplicação que seja uma ferramenta prática de ação, planejamento, constante 

monitoramento e avaliação, por meio da articulação entre as diversas políticas públicas, conselhos representativos e participação 
da sociedade civil. E que se torne possível a garantia dos direitos, bem como a efetivação do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
 

Ji-Paraná, 07 de junho de 2023. 
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Observe que respondendo a esta solicitação de proposta:
1. A Entidade garante a precisão da informação apresentada e reconhece que nosso cliente irá contar com esta informação ao fazer a sua seleção e contratação da Entidade 

selecionada.

2. A Entidade confirma que seguiu as instruções fornecidas e que foram questionadas quaisquer instruções ou especificações que perceberam não estarem claras.

3. A Entidade concorda em sanar as inconsistências identificadas durante o processo de avaliação. Se informações imprecisas forem encontradas nas respostas ao 

questionário, nosso cliente reserva-se o direito de rejeitar a sua proposta a qualquer momento.

4. A Entidade concorda em se comprometer com a sua proposta até a execução do contrato, durante o qual o cliente ou a Kamakura Consultoria podem solicitar 

esclarecimentos ou a correções da proposta para avaliação. 
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Nr Carteira Gestor de Ativos

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

Descreva como é definida a Política de Investimentos

Rentabilidades BRUTAS
RENTABILIDADES

Nr

Perfil

CARTEIRA DE INVESTIMENTOS

Benchmark

ID: 158969 e CRC: 74C93025

�����������������������������������������������

ID: 158969 e CRC: 74C93025

Abertura das carteiras de investimentos
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Existe um comitê de investimento? Qual a sua composição?
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